
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Diretoria Central de Gestão de Ativos

  

Processo nº 1190.01.0007492/2021-86
Belo Horizonte, 09 de abril de 2021.

Procedência: Despacho nº 12/2021/SEF/STE/SCGOV/DCGA
 
Destinatário(s): Andresa Linhares de Oliveira Nunes
                             Superintendência Central de Governança de Ativos e da Dívida Pública

 

Assunto: Prestação de Contas do Exercício Financeiro de 2020 - Resolução nº 5.450 de
04/03/2020. Unidade orçamentária 1915 - Participação no Aumento do Capital Social de Empresas -
Participação Empresas.

 

DESPACHO
 

 

Prezada Superintendente,

 

Encaminhamos-lhe, relatórios e documentos que compõem a Prestação de Contas do
exercício financeiro de 2020 da Unidade Orçamentária -1915 PARTICIPAÇÃO NO AUMENTO DO
CAPITAL SOCIAL DAS EMPRESAS - PARTICIPAÇÃO EMPRESAS, como responsáveis pela
consolidação das informações discriminadas no anexo I da Resolução nº 5.450 de 04 de março de 2021 -
27876946, para providências cabíveis.

 

 

Atenciosamente,

 

Marília de Freitas Gomes                                                                     Rodrigo Alvim Franchini

MASP: 752.231-1                                                                                 MASP: 669.843-5    

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em
12/04/2021, às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em
12/04/2021, às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27869724 e o
código CRC 0488EB35.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27869724
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27890181 e o código CRC A755304B.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27890181
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Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em 13/04/2021, às 11:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em 13/04/2021, às 11:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27899439 e o código CRC
9D674259.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27899439
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      Belo Horizonte, 11 de abril de 2021.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 1915
PARTICIPAÇÃO NO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DE EMPRESAS -PARTICIPAÇÃO EMPRESAS

 

DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021
ARTIGO 5º, INCISO II – ANEXO III, ITEM III, LETRA A

 

DESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE TRABALHO POR MEIO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISICAS E FINANCEIRAS, POR
FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO, PROGRAMA, PROJETO, SUBPROJETO, ATIVIDADE, SUBATIVIDADE E OPERAÇÕES ESPECIAIS, EM NÍVEL DE GRUPO

DE NATUREZA E ELEMENTO DE DESPESA, EVIDENCIANDO COM INDICADORES DE EFICIÊNCIA, EFICÁCIA OU EFETIVIDADE, A
IMPLEMENTAÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL, COM ESCLARECIMENTOS, SE FOR O CASO, DAS CAUSAS QUE INVIABILIZARAM O PLENO

CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS PROPOSTOS.

 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS DE TRABALHO - 2020
 

PROGRAMA 705 - APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS

 

1. OBJETIVO
Desenvolver atividades de suporte à consecução das políticas públicas dos órgãos e entidades governamentais, em relação às quais não se possa associar um

bem ou serviço a ser disponibilizado diretamente à sociedade.

 

2. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
1501 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

 

3. PÚBLICO-ALVO
Empresa aportada.

 

4. JUSTIFICATIVA
Realizar transferências financeiras obrigatórias decorrentes dos comandos constitucionais ou legais das quais não resulta um produto, não gerando

contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

 

5. ATIVIDADES SOB A RESPONSABILIDADE DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1915
Uma das especificidades da Unidade Orçamentária 1915 - Participação no Aumento do Capital Social de Empresas – Participação Empresas é o fato de que a

decisão do acionista controlador em aumentar o capital social das empresas controladas ocorre conforme a dinâmica corporativa das deliberações ocorridas nas assembleias
gerais e conselhos de administração ao longo do exercício. Assim, a prática de abertura orçamentária simbólica na Lei Orçamentária Anual nº 23.579 de 15/01/2020 –
LOA/2020 (fonte 10 - R$ 1.000,00) acarreta variações significativas nos índices de desempenho, especialmente a Eficiência de Planejamento[1] e o Desempenho
Orçamentário[2], os quais, na maioria das vezes, apresentam desempenho anômalo, com status[3] crítico ou subestimado. O índice Eficiência de Execução[4], por sua vez,
não considera a abertura orçamentária simbólica, e sim o crédito autorizado em relação à execução.

Desta forma, regra geral, as ações vinculadas à Unidade Orçamentária 1915 são apenas aberturas orçamentárias com vistas a eventuais integralizações de
capital em empresas controladas pelo Estado de Minas Gerais. A exceção existente refere-se à ação Programação a Cargo do Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais –
BDMG para a fonte 61 (Recursos Diretamente Arrecadados com Vinculação Específica), por tratar-se de dever do Estado em pagar ao Banco 4% do total dos recursos
resultantes de retornos de financiamentos concedidos pelo Fundo de Fomento e Desenvolvimento Socioeconômico do Estado de Minas Gerais - FUNDESE/CREDPOP, nos
termos da Lei nº 11.396/1994, pela administração do Fundo exercida pelo BDMG.

 

6. PROGRAMAS E AÇÕES
 

Os programas são os instrumentos de organização da ação governamental que visam à consecução de determinadas políticas públicas ou propósitos gerais do
Governo, devendo seu desempenho ser passível de aferição por indicadores coerentes com os objetivos das políticas e propósitos. Por sua vez, as ações são os instrumentos
de programação da atuação governamental compostas por metas físicas e metas orçamentárias, que contribuem para atender ao objetivo de um programa.

O Sistema de Informações Gerenciais e de Planejamento – SIGPLAN - estabelece como parâmetro 1 (uma) unidade de medida física a cada R$ 1.000,00 (mil
reais) de crédito orçamentário na U.O 1915. Contudo a definição, no Plano Plurianual de Ação Governamental 2020-2023 - PPAG/Exercício 2020, de 1(uma) unidade
como meta física nas ações da UO 1915 visa atender as necessidades do sistema não configurando meta física concreta para os projetos atividades, uma vez que a finalidade
dos aportes é capitalizar a empresa para a consecução de ações e investimentos relacionados aos respectivos objetivos institucionais, não sendo definido previamente o
resultado físico.

Apresenta-se, abaixo, um resumo dos principais instrumentos de programação da atuação governamental compostas por metas físicas, orçamentárias e ações,
além dos aportes de recursos nas empresas nas quais o Estado é acionista controlador. De acordo com a Lei nº 23.579 de 15/01/2020 (Lei Orçamentária Anual – LOA/2020),
coube à Unidade Orçamentária 1915 a execução de ações inseridas no Programa 705 – Apoio Às Políticas Públicas.

 

PROGRAMAÇÃO A CARGO DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – CODEMIG
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Quadro 01 – Quadro de Detalhamento da Despesa

FUNÇÃO
(FUN)

SUBFUNÇÃO
(SUBF)

PR0GRAMA
(PRG)

 
IDENTIFICADOR

DO TIPO DE
AÇÃO 

(ID)

AÇÃO
(P/A)

 
 

SUPROJETO/SUB
ATIVIDADE

(C/A)
 

 
 

CATEGORIA
ECONÔMICA
DA DESPESA

(C)

 
 

GRUPO
DE

DESPESA
(GD)

 
MODALIDADE

DE APLICAÇÃO
(M)

 
 

ELEMENTO
DE

DESPESA
(ED)

 
 

IDENTIFICADOR
DE PROGRAMA

GOVERNAMENTAL
(IAG)

22 662 705 7 541 0001 4 5 90 65 0
 

22 662 705 7541 0001 4 5 90 65 0 10 1 - CODEMIG
 

 

INDÚSTRIA

PRODUÇÃO INDUSTRIAL

OBRIGAÇÕES ESPECIAIS

 

Metas físicas: não foram estabelecidas.

Finalidade: viabilizar o aporte de recursos do Tesouro Estadual na Companhia de Desenvolvimento Econômico do Estado de Minas Gerais, tendo em vista
capitalizar a empresa e garantir o alcance dos respectivos objetivos institucionais.

Produto: aporte realizado

Unidade de medida: aporte

Dados SIAFI/SIGPLAN:

LOA: R$ 1.000,00 (fonte 10)
LOA + CRED: R$ 1.000,00 (fonte 10)
Despesa Realizada: R$ 0,00
Desempenho Orçamentário: 0,00%
Eficiência de Planejamento: 100,00%
Eficiência de Execução: 0,00%

 

 

PROGRAMAÇÃO A CARGO DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – CODEMGE
 

Quadro 02 – Quadro de Detalhamento da Despesa

FUNÇÃO
(FUN)

SUBFUNÇÃO
(SUBF)

PR0GRAMA
(PRG)

 
IDENTIFICADOR

DO TIPO DE
AÇÃO 

(ID)

AÇÃO
(P/A)

 
 

SUPROJETO/SUB
ATIVIDADE

(C/A)
 

 
 

CATEGORIA
ECONÔMICA
DA DESPESA

(C)

 
 

GRUPO
DE

DESPESA
(GD)

 
MODALIDADE

DE APLICAÇÃO
(M)

 
 

ELEMENTO
DE

DESPESA
(ED)

 
 

IDENTIFICADOR
DE PROGRAMA

GOVERNAMENTAL
(IAG)

22 662 705 7 054 0001 4 5 90 65 0
 

22 662 705 7054 0001 4 5 90 65 0 10 1 - CODEMGE
 

 

INDÚSTRIA

PRODUÇÃO INDUSTRIAL

OBRIGAÇÕES ESPECIAIS

 

Metas físicas: não foram estabelecidas.

Finalidade: viabilizar o aporte de recursos do Tesouro Estadual na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Minas Gerais, tendo em vista capitalizar
a empresa e garantir o alcance dos respectivos objetivos institucionais.

Produto: aporte realizado

Unidade de medida: aporte

Dados SIAFI/SIGPLAN:

LOA: R$ 1.000,00 (fonte10)
LOA + CRED: R$ 1.000,00 (fonte 10)
Despesa Realizada: R$ 0,00
Desempenho Orçamentário: 0,00%
Eficiência de Planejamento: 100,00%
Eficiência de Execução: 0,00%

 

 

PROGRAMAÇÃO A CARGO DA MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES S/A – MGI
 

Quadro 03 – Quadro de Detalhamento da Despesa

FUNÇÃO
(FUN)

SUBFUNÇÃO
(SUBF)

PR0GRAMA
(PRG)

 
IDENTIFICADOR

DO TIPO DE
AÇÃO 

(ID)

AÇÃO
(P/A)

 
 

SUPROJETO/SUB
ATIVIDADE

(C/A)
 

 
 

CATEGORIA
ECONÔMICA
DA DESPESA

(C)

 
 

GRUPO
DE

DESPESA
(GD)

 
MODALIDADE

DE APLICAÇÃO
(M)

 
 

ELEMENTO
DE

DESPESA
(ED)

 
 

IDENTIFICADOR
DE PROGRAMA

GOVERNAMENTAL
(IAG)
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04 123 705 7 700 0001 4 5 90 65 0
 

04 123 705 7700 0001 4 5 90 65 0 10 1 - MGI
 

 

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

OBRIGAÇÕES ESPECIAIS

 

Metas físicas: não foram estabelecidas.

Finalidade: Viabilizar o aporte de recursos do Tesouro Estadual na Minas Gerais Participações S/A, tendo em vista capitalizar a empresa e garantir o
alcance dos respectivos objetivos institucionais.

Produto: aporte realizado

Unidade de medida: aporte

Dados SIAFI/SIGPLAN:

LOA: R$ 1.000,00 (fonte 10)
LOA + CRED: R$ 34.960.234,11 = R$ 17.001.000,00 (fonte 10) + R$ 17.959.234,11(fonte 11)
Despesa Realizada: R$  34.959.234,11= R$ 17.000.000,00(fonte 10) + R$ 17.959.234,11(fonte 11)
Desempenho Orçamentário: 3.495.923,41%
Eficiência de Planejamento: 3.496.023,41 0%
Eficiência de Execução: 100,00 %

 

 

PROGRAMAÇÃO A CARGO DA MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/A – MGS
 

Quadro 04 – Quadro de Detalhamento da Despesa

FUNÇÃO
(FUN)

SUBFUNÇÃO
(SUBF)

PR0GRAMA
(PRG)

 
IDENTIFICADOR

DO TIPO DE
AÇÃO 

(ID)

AÇÃO
(P/A)

 
 

SUPROJETO/SUB
ATIVIDADE

(C/A)
 

 
 

CATEGORIA
ECONÔMICA
DA DESPESA

(C)

 
 

GRUPO
DE

DESPESA
(GD)

 
MODALIDADE

DE APLICAÇÃO
(M)

 
 

ELEMENTO
DE

DESPESA
(ED)

 
 

IDENTIFICADOR
DE PROGRAMA

GOVERNAMENTAL
(IAG)

04 122 705 7 707 0001 4 5 90 65 0
 

04 122 705 7707 0001 4 5 90 65 0 10 1 - MGS
 

 

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

OBRIGAÇÕES ESPECIAIS

 

Metas físicas: não foram estabelecidas.

Finalidade: Viabilizar o aporte de recursos do Tesouro Estadual na Minas Gerais Administração e Serviços S/A, tendo em vista capitalizar a empresa e
garantir o alcance dos respectivos objetivos institucionais.

Produto: aporte realizado

Unidade de medida: aporte

Dados SIAFI/SIGPLAN:

LOA: R$ 1.000,00 (fonte 10)
LOA + CRED:  R$ 60.001.000,00=R$ 1.000,00 (fonte 10) + R$ 60.000.000,00(fonte 11)
Despesa Realizada: R$ 60.000.000,00(fonte 11)
Desempenho Orçamentário: 6.000.000,00%
Eficiência de Planejamento: 6.000.100,00%
Eficiência de Execução: 100,00%

 

 

PROGRAMAÇÃO A CARGO DA COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – PRODEMGE
 

Quadro 05  – Quadro de Detalhamento da Despesa

FUNÇÃO
(FUN)

SUBFUNÇÃO
(SUBF)

PR0GRAMA
(PRG)

 
IDENTIFICADOR

DO TIPO DE
AÇÃO 

(ID)

AÇÃO
(P/A)

 
 

SUPROJETO/SUB
ATIVIDADE

(C/A)
 

 
 

CATEGORIA
ECONÔMICA
DA DESPESA

(C)

 
 

GRUPO
DE

DESPESA
(GD)

 
MODALIDADE

DE APLICAÇÃO
(M)

 
 

ELEMENTO
DE

DESPESA
(ED)

 
 

IDENTIFICADOR
DE PROGRAMA

GOVERNAMENTAL
(IAG)

04 126 705 7 723 0001 4 5 90 65 0
 

04 126 705 7723 0001 4 5 90 65 0 10 1 - PRODEMGE
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ADMINISTRAÇÃO

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

OBRIGAÇÕES ESPECIAIS

 

Metas físicas: não foram estabelecidas.

Finalidade: Viabilizar o aporte de recursos do Tesouro Estadual na Companhia de Tecnologia da Informação do Estado De Minas Gerais, tendo em vista
capitalizar a empresa e garantir o alcance dos respectivos objetivos institucionais.

Produto: aporte realizado

Unidade de medida: aporte

Dados SIAFI/SIGPLAN:

LOA: R$ 1.000,00 (fonte 10)
LOA + CRED: R$ 1.000,00 (fonte 10)
Despesa Realizada: R$ 0,00
Desempenho Orçamentário: 0,00%
Eficiência de Planejamento: 100,00%
Eficiência de Execução: 0,00%

 

 

PROGRAMAÇÃO A CARGO DA COMPAHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – COHAB
 

Quadro 06  – Quadro de Detalhamento da Despesa

FUNÇÃO
(FUN)

SUBFUNÇÃO
(SUBF)

PR0GRAMA
(PRG)

 
IDENTIFICADOR

DO TIPO DE
AÇÃO 

(ID)

AÇÃO
(P/A)

 
 

SUPROJETO/SUB
ATIVIDADE

(C/A)
 

 
 

CATEGORIA
ECONÔMICA
DA DESPESA

(C)

 
 

GRUPO
DE

DESPESA
(GD)

 
MODALIDADE

DE APLICAÇÃO
(M)

 
 

ELEMENTO
DE

DESPESA
(ED)

 
 

IDENTIFICADOR
DE PROGRAMA

GOVERNAMENTAL
(IAG)

16 482 705 7 734 0001 4 5 90 65 0
 

16 482 705 7734 0001 4 5 9 65  10 1 - COHAB
 
 

 

HABITAÇÃO

HABITAÇÃO URBANA

OBRIGAÇÕES ESPECIAIS

 

Metas físicas: não foram estabelecidas.

Finalidade: Viabilizar o aporte de recursos do Tesouro Estadual na Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais, tendo em vista capitalizar a
empresa e garantir o alcance dos respectivos objetivos institucionais.

Produto: aporte realizado

Unidade de medida: aporte

Dados SIAFI/SIGPLAN:

LOA: R$ 1.000,00 (fonte 10)
LOA + CRED: R$ 15.001.000,00= R$ 1.000,00 (fonte 10)+  R$ 15.000.000,00 (fonte 10)
Despesa Realizada: R$ 15.000.000,00(fonte 10)
Desempenho Orçamentário: 1.500.000,00%
Eficiência de Planejamento: 1.500.100,00%
Eficiência de Execução: 99,99%
 

 

PROGRAMAÇÃO A CARGO DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS – COPASA
 

Quadro 07  – Quadro de Detalhamento da Despesa

FUNÇÃO
(FUN)

SUBFUNÇÃO
(SUBF)

PR0GRAMA
(PRG)

 
IDENTIFICADOR

DO TIPO DE
AÇÃO 

(ID)

AÇÃO
(P/A)

 
 

SUPROJETO/SUB
ATIVIDADE

(C/A)
 

 
 

CATEGORIA
ECONÔMICA
DA DESPESA

(C)

 
 

GRUPO
DE

DESPESA
(GD)

 
MODALIDADE

DE APLICAÇÃO
(M)

 
 

ELEMENTO
DE

DESPESA
(ED)

 
 

IDENTIFICADOR
DE PROGRAMA

GOVERNAMENTAL
(IAG)

17 512 705 7 737 0001 4 5 90 65 0
 

17 512 705 7737 0001 4 5 90 65 0 10 1- COPASA
 

 

SANEAMENTO

SANEAMENTO BÁSICO URBANO

OBRIGAÇÕES ESPECIAIS
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Metas físicas: não foram estabelecidas.

Finalidade: Viabilizar o aporte de recursos do Tesouro Estadual na Companhia de Saneamento de Minas Gerais, tendo em vista capitalizar a empresa e
garantir o alcance dos respectivos objetivos institucionais.

Produto: aporte realizado

Unidade de medida: aporte

Dados SIAFI/SIGPLAN:

LOA: R$ 1.000,00 (fonte 10)
LOA + CRED: R$ 1.000,00 (fonte 10)
Despesa Realizada: R$ 0,00
Desempenho Orçamentário: 0,00%
Eficiência de Planejamento: 100,00%
Eficiência de Execução: 0,00%

 

 

PROGRAMAÇÃO A CARGO DO BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MG – BDMG
 

Quadro 08  – Quadro de Detalhamento da Despesa

FUNÇÃO
(FUN)

SUBFUNÇÃO
(SUBF)

PR0GRAMA
(PRG)

 
IDENTIFICADOR

DO TIPO DE
AÇÃO 

(ID)

AÇÃO
(P/A)

 
 

SUPROJETO/SUB
ATIVIDADE

(C/A)
 

 
 

CATEGORIA
ECONÔMICA
DA DESPESA

(C)

 
 

GRUPO
DE

DESPESA
(GD)

 
MODALIDADE

DE APLICAÇÃO
(M)

 
 

ELEMENTO
DE

DESPESA
(ED)

 
 

IDENTIFICADOR
DE PROGRAMA

GOVERNAMENTAL
(IAG)

23 694 705 7 752 0001 4 5 90 65 0
23 694 705 7 752 001 4 5 90 65 0

 
23 694 705 7752 0001 4 5 90 65 0 10 1
23 694 705 7752 0001 4 5 90 65 0 61 2

BDMG
 

 

COMÉRCIO E SERVIÇOS

SERVIÇOS FINANCEIROS

OBRIGAÇÕES ESPECIAIS

 

Metas físicas: não foram estabelecidas.

Finalidade: Viabilizar o aporte de recursos do Tesouro Estadual no Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais, tendo em vista capitalizar a empresa e
garantir o alcance dos respectivos objetivos institucionais, bem como atender aos dispositivos legais referentes aos retornos de financiamento dos fundos
extintos e do CREDPOP/FUNDESE.

Produto: aporte realizado

Unidade de medida: aporte

Dados SIAFI/SIGPLAN:

LOA: R$ 87.750 = R$ 1.000,00 (fonte 10) + R$ 86.750,00(fonte 61)
LOA + CRED: R$ 105.812.094,50 = R$ 1.000,00 (fonte 10) + R$ 86.750,00(fonte 61)+ R$ 100.000.000,00(fonte 48) + R$5.724,344,50 (fonte 11)
Despesa Realizada: R$105.746.032,50= R$ 21.688,00(fonte 61) + R$ 100.000.000,00(fonte 48) + R$5.724,344,50 (fonte 11)
Desempenho Orçamentário: 120.508,30%
Eficiência de Planejamento: 120.583,58%
Eficiência de Execução: 99,94%

 

 

PROGRAMAÇÃO A CARGO DA COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG
 

Quadro 09  – Quadro de Detalhamento da Despesa

FUNÇÃO
(FUN)

SUBFUNÇÃO
(SUBF)

PR0GRAMA
(PRG)

 
IDENTIFICADOR

DO TIPO DE
AÇÃO 

(ID)

AÇÃO
(P/A)

 
 

SUPROJETO/SUB
ATIVIDADE

(C/A)
 

 
 

CATEGORIA
ECONÔMICA
DA DESPESA

(C)

 
 

GRUPO
DE

DESPESA
(GD)

 
MODALIDADE

DE APLICAÇÃO
(M)

 
 

ELEMENTO
DE

DESPESA
(ED)

 
 

IDENTIFICADOR
DE PROGRAMA

GOVERNAMENTAL
(IAG)

25 752 705 7 758 0001 4 5 90 65 0
 

25 752 705 7758 0001 4 5 90 65 0 10 1 - CEMIG
 

 

ENERGIA

ENERGIA ELÉTRICA

OBRIGAÇÕES ESPECIAIS

 

Metas físicas: não foram estabelecidas.
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Finalidade: Viabilizar o aporte de recursos do Tesouro Estadual na Companhia Energética de Minas Gerais, tendo em vista capitalizar a empresa e garantir
o alcance dos respectivos objetivos institucionais.

Produto: aporte realizado

Unidade de medida: aporte

Dados SIAFI/SIGPLAN:

LOA: R$ 1.000,00 (fonte 10)
LOA + CRED: R$ 1.000,00 (fonte 10)
Despesa Realizada: R$ 0,00
Desempenho Orçamentário: 0,00%
Eficiência de Planejamento: 100,00%
Eficiência de Execução: 0,00%
 

 

PROGRAMAÇÃO A CARGO DA TREM METROPOLITANO DE BELO HORIZONTE S.A.
 

 

Quadro 10  – Quadro de Detalhamento da Despesa

FUNÇÃO
(FUN)

SUBFUNÇÃO
(SUBF)

PR0GRAMA
(PRG)

 
IDENTIFICADOR

DO TIPO DE
AÇÃO 

(ID)

AÇÃO
(P/A)

 
 

SUPROJETO/SUB
ATIVIDADE

(C/A)
 

 
 

CATEGORIA
ECONÔMICA
DA DESPESA

(C)

 
 

GRUPO
DE

DESPESA
(GD)

 
MODALIDADE

DE APLICAÇÃO
(M)

 
 

ELEMENTO
DE

DESPESA
(ED)

 
 

IDENTIFICADOR
DE PROGRAMA

GOVERNAMENTAL
(IAG)

26 783 705 7 759 0001 4 5 90 65 0
 

26 783 705 7759 0001 4 5 90 65 0 10 1 - METROMINAS
 

 

TRANSPORTE

TRANSPORTE FERROVIÁRIO

OBRIGAÇÕES ESPECIAIS

 

Metas físicas: não foram estabelecidas.

Finalidade: Viabilizar o aporte de recursos do Tesouro Estadual no Trem Metropolitano de Belo Horizonte S/A, tendo em vista capitalizar a empresa e
garantir o alcance dos respectivos objetivos institucionais.

Produto: aporte realizado

Unidade de medida: aporte

Dados SIAFI/SIGPLAN:

LOA: R$ 1.000,00 (fonte 10)
LOA + CRED: R$ 1.043,618,00= R$ 1.000,00 (fonte 10)+ R$ 1.042.618,00(fonte 11)
Despesa Realizada: R$ R$ 1.042.618,00(fonte 11)
Desempenho Orçamentário: 104.261,80%
Eficiência de Planejamento: 104.361,80,%
Eficiência de Execução: 99,90%

 

 

 

 

Marília de Freitas Gomes

Masp 752.231-1

Responsável pela elaboração

 

 

Rodrigo Alvim Franchini

Masp 669.843-5

Responsável pela elaboração

 

 

Andresa Linhares de Oliveira Nunes

Masp: 391.885-1
Responsável pela Unidade

 

 

1 Razão entre Crédito Autorizado e Crédito Inicial, sendo Crédito Autorizado o Crédito Inicial adicionadas as suplementações e subtraídas as anulações orçamentárias.
2 Razão entre Despesa Realizada e Crédito Inicial.

3 Status apresentado no SIGPlan - Sistema de Informações Gerenciais e de Planejamento.
4 Razão entre Despesa Realizada e Crédito Autorizado.
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Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 13/04/2021, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em 13/04/2021, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em 13/04/2021, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27929289 e o código CRC 83CB0F97.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27929289
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Fazenda ​

Diretoria Central de Gestão de Ativos
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      Belo Horizonte, 09 de abril de 2021.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em 13/04/2021, às 11:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em 13/04/2021, às 11:58, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27923637 e o código CRC A83EAAF3.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27923637
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em 13/04/2021, às 11:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27924847 e o código CRC D496EEF9.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27924847
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 1915
PARTICIPAÇÃO NO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DE EMPRESAS -PARTICIPAÇÃO

EMPRESAS
 

DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021
ARTIGO 5º, INCISO II – ANEXO III, ITEM III, LETRA C

 

INFORMAÇÕES SOBRE A EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES DO GOVERNO, SOB A
RESPONSABILIDADE DO ÓRGÃO, COM IDENTIFICAÇÃO DE AÇÃO GOVERNAMENTAL
ESTRATÉGICA NO PPAG 2020-2023, ABRANGENDO A EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA

DAS AÇÕES REALIZADAS, BEM COMO OS INDICADORES INSTITUCIONAIS DE
DESEMPENHO, SE FOR O CASO.

 

 

1. OBJETIVO 
Desenvolver atividades de suporte à consecução das políticas públicas dos órgãos e

entidades governamentais, em relação às quais não se possa associar um bem ou serviço a ser
disponibilizado diretamente à sociedade.

 

2. UNIDADE RESPONSÁVEL DA AÇÃO
1915 - PARTICIPAÇÃO NO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DE EMPRESAS -

PARTICIPAÇÃO EMPRESAS

 

3. PÚBLICO-ALVO
Empresas em que o Estado de Minas Gerais possui participação no capital social.

 

4. JUSTIFICATIVA
Realizar transferências financeiras obrigatórias decorrentes dos comandos constitucionais

ou legais das quais não resulta um produto, não gerando contraprestação direta sob a forma de bens ou
serviços.
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5. ATIVIDADES SOB A RESPONSABILIDADE DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
1915

De acordo com a Lei Orçamentária Anual nº 23.579 de 15 de janeiro de 2020 - LOA/2020,
coube à Unidade Orçamentária 1915 (UO 1915) a execução de ações inseridas no Programa 705 – Apoio
Às Políticas Públicas, cujo o objetivo perpassa por realizar despesas obrigatórias decorrentes de comandos
constitucionais ou legais em relação aos quais não se possa associar um bem ou serviço a ser gerado no
processo produtivo corrente, tais como dívidas, ressarcimentos, indenizações, transferências
constitucionais a municípios, pagamento de proventos de inativos, dentre outros.

A execução dos programas e ações do governo, sob a responsabilidade da Unidade
Orçamentária 1915 - Participação no Aumento do Capital Social de Empresas – Participação
Empresas definidas no Plano Plurianual de Ação Governamental - PPAG 2020-2023/Exercício 2020 são
monitoradas e avaliadas, bimestralmente, no Sistema de informações Gerencias e de Planejamento -
SIGPLAN, o qual consolida os Programas, as Ações e as Metas com as informações físicas e financeiras
da execução das ações do governo. 

As dotações orçamentárias vinculadas às ações desta Unidade Orçamentária são apenas
aberturas orçamentárias com vistas a eventuais integralizações de capital em empresas nas quais o Estado
é acionista controlador. Ressalta-se a exceção existente na dotação orçamentária da Ação 7752
(Programação a Cargo do Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais - BDMG) na fonte/procedência
61.2, por tratar-se de cumprimento do disposto na Lei n.º 11.396/1994, alterada pela Lei n.º 18.683/2009,
que destina 4% (quatro por cento) dos recursos do Fundo de Fomento e Desenvolvimento
Socioeconômico do Estado de Minas Gerais - FUNDESE para integralização de capital no Banco. Deste
modo, a referida dotação orçamentária é composta pela estimativa do valor a ser integralizado ao longo do
exercício, não se configurando, portanto, mera abertura de crédito.                    

Uma das especificidades da Unidade Orçamentária 1915 - Participação no Aumento do
Capital Social de Empresas – Participação Empresas é o fato de que a decisão do acionista controlador
em aumentar o capital social das empresas controladas ocorre conforme a dinâmica corporativa das
deliberações ocorridas nas assembleias gerais e conselhos de administração ao longo do exercício. Assim,
a prática de abertura orçamentária simbólica na Lei Orçamentária Anual nº 23.579 de 15/01/2020 –
LOA/2020 (fonte 10 - R$ 1.000,00) acarreta variações significativas nos índices de desempenho,
especialmente a Eficiência de Planejamento[1] e o Desempenho Orçamentário[2], os quais, na maioria
das vezes, apresentam desempenho anômalo, com status[3] crítico ou subestimado. O índice Eficiência de
Execução[4], por sua vez, não considera a abertura orçamentária simbólica, e sim o crédito autorizado em
relação à execução.

Desta forma, regra geral, as ações vinculadas à Unidade Orçamentária 1915 são apenas
aberturas orçamentárias com vistas a eventuais integralizações de capital em empresas controladas pelo
Estado de Minas Gerais. A exceção existente refere-se à ação Programação a Cargo do Banco de
Desenvolvimento de Minas Gerais – BDMG para a fonte 61 (Recursos Diretamente Arrecadados com
Vinculação Específica), por tratar-se de dever do Estado em pagar ao Banco 4% do total dos recursos
resultantes de retornos de financiamentos concedidos pelo Fundo de Fomento e Desenvolvimento
Socioeconômico do Estado de Minas Gerais - FUNDESE/CREDPOP, nos termos da Lei nº 11.396/1994,
pela administração do Fundo exercida pelo BDMG.

 

6. PROGRAMAS E AÇÕES
 

Os programas são os instrumentos de organização da ação governamental que visam à
consecução de determinadas políticas públicas ou propósitos gerais do Governo, devendo seu desempenho
ser passível de aferição por indicadores coerentes com os objetivos das políticas e propósitos. Por sua vez,
as ações são os instrumentos de programação da atuação governamental compostas por metas físicas e
metas orçamentárias, que contribuem para atender ao objetivo de um programa.

Seguem as ações do Programa 705 - Apoio Às Políticas Públicas vinculadas à Unidade
Orçamentária 1915 e administradas pela SCGOV:
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Quadro 01 – Ações a Cargo da UO 1915
 

Código Ação - Descrição
7541 Programação a cargo do Estado para a Companhia de Desenvolvimento do Estado de MG – CODEMIG
7054 Programação a cargo do Estado para a Companhia de Desenvolvimento do Estado de MG – CODEMGE
7700 Programação a cargo do Estado para a Minas Gerais Participações S/A - MGI
7707 Programação a cargo do Estado para a Minas Gerais Administração e Serviços S/A – MGS

7723 Programação a cargo do Estado para a Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais -
PRODEMGE

7734 Programação a cargo do Estado para Companhia de Habitação do Estado de MG - COHAB
7737 Programação a cargo do Estado para a Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA
7752 Programação a cargo do Estado para o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais - BDMG
7758 Programação a cargo do Estado para a Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG
7759 Programação a cargo do Estado para Trem Metropolitano de Belo Horizonte S.A.

  Fonte: LOA/2020
 
 
 

7. ORÇAMENTO AUTORIZADO
 

Com o objetivo de viabilizar o cumprimento das metas e prioridades da administração
pública estadual no âmbito da UO 1915, observadas as disposições legais em vigor, no decorrer do
exercício de 2020, foram realizadas aberturas de créditos suplementares, conforme tabela 01 a seguir:

 

 

Tabela 01 – Despesa Realizada por Ação
 

Código da Ação Crédito Inicial(R$) Suplementação(R$) Crédito Autorizado(R$) Realizado(R$)
7541- CODEMIG 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00
7054-CODEMGE 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00

7734 - COHAB 1.000,00 15.000.000,00 15.001.000,00 15.000.000,00
7737 - COPASA 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00

7723 - PRODEMGE 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00
7758 - CEMIG 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00

7707 - MGS 1.000,00 60.000.000,00 60.001.000,00 60.000.000,00
7700 - MGI 1.000,00 34.959.234,11 34.960.234,11 34.959.234,11

7752 - BDMG 87.750,00 105.724.344,50 105.812.094,50 105.746.032,50
7759 - METROMINAS 1.000,00 1.042.618,00 1.043.618,00 1.042.618,00

TOTAL 96.750,00 216.726.196,61 216.822.946,61 216.747.884,61
   Fonte: SIGPLAN.

 

Outra forma de observar o orçamento autorizado para o exercício de 2020 é por meio da
consolidação dos valores por Fonte/Procedência, como evidencia o Quadro 02:

 
Quadro 02 – Créditos Autorizados por Classificação Econômica da Despesa
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FONTES DE RECURSO IDENTIFICADORES DE
PROCEDÊNCIA E USO CRÉDITOS

AUTORIZADOS(R$)
COD. ESPECIFICAÇÃO COD. ESPECIFICAÇÃO

10 Recursos Ordinários 1 Recursos recebidos para
livre utilização 32.010.000,00

11 Recursos de Desvinculação de
Receitas 1 Recursos recebidos para

livre  utilização 84.726.196,61

48 Alienação de Bens do Tesouro
Estadual 1 Recursos recebidos para

livre  utilização 100.000.000,00

61 Recursos Diretamente  Arrecadados
com Vinculação Específica 2

Recursos recebidos de outra
 Unidade Orçamentária do
 orçamento fiscal para livre

utilização

86.750,00

TOTAL 216.822.946,61
    Fonte: LOA/2020 e relatório PRODEMGE – Créditos Autorizados por Classificação Econômica da Despesa – Ref.

dezembro de 2020
 

     Ao consultar o balancete mensal, dezembro de 2020, da Unidade Orçamentária, nota-se
saldo de R$ 8.124,70 (oito mil, cento e vinte e quatro reais e setenta centavos) disponível, referente à
conta Recursos Contas Arrecadadoras escritural. O valor diz respeito a execuções a favor do BDMG
correspondente à administração do FUNDESE, calculado em 4%(quatro por cento) do total dos retornos
de financiamentos concedidos pelo FUNDESE/CREDPOP. O montante foi recolhido e executado em
2020.

     O saldo de R$ 8.124,70 (oito mil, cento e vinte e quatro reais e setenta centavos) da
conta Recursos/Transferências Vinculados diz respeito a restos a pagar não processados – RPNP/2020 de
parte do mês de dezembro de 2020. Ressalta-se que nesse mês o FUNDESE recebeu uma receita muito
acima da média anual, o que gerou um direito ao aumento de capital do Banco no valor de R$ 11.060,01
(onze mil, sessenta reais e um centavo). Desta forma, foi realizado o pagamento do valor de R$ 8.124,70
(oito mil, cento e vinte e quatro reais e setenta centavos) inscritos em RPNP/2020, e ainda, será realizado
aporte de capital por meio de Despesas de Exercícios Anteriores – DEA no valor de R$ 2.935,31 (dois mil,
novecentos e trinta e cinco reais e trinta e um centavos).

 

8. EXECUÇÃO DE AÇÕES INSERIDAS NO PROGRAMA 705 – APOIO ÀS
POLÍTICAS PÚBLICAS.

O Sistema de Informações Gerenciais e de Planejamento – SIGPLAN - estabelece como
parâmetro 1 (uma) unidade de medida física a cada R$ 1.000,00 (mil reais) de crédito orçamentário na
U.O 1915. Contudo, a definição no Plano Plurianual de Ação Governamental 2020-2023 -
PPAG/Exercício 2020, de 1(uma) unidade como meta física nas ações da UO 1915 visa atender as
necessidades do sistema não configurando meta física concreta para os projetos atividades, uma vez que a
finalidade dos aportes é capitalizar a empresa para a consecução de ações e investimentos relacionados aos
respectivos objetivos institucionais, não sendo definido previamente o resultado físico.

Apresenta-se, abaixo, um resumo dos principais instrumentos de programação da atuação
governamental compostas por metas físicas, orçamentárias e ações, além dos aportes de recursos
nas empresas nas quais o Estado é acionista controlador. De acordo com a Lei nº 23.579 de 15/01/2020
(Lei Orçamentária Anual – LOA/2020), coube à Unidade Orçamentária 1915 a execução de ações
inseridas no Programa 705 – Apoio Às Políticas Públicas.

 

 

I - PROGRAMAÇÃO A CARGO DA COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS –
CODEMIG
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Quadro 03 – Quadro de Detalhamento da Despesa
 

FUN SUBF PRG ID P/A
 

C/A
 

22 662 705 7 541 001
 

22 662 705 7541 0001 - CODEMIG
 

 

Metas físicas: não foram estabelecidas.

Finalidade: viabilizar o aporte de recursos do Tesouro Estadual na Companhia de
Desenvolvimento Econômico do Estado de Minas Gerais, tendo em vista capitalizar a
empresa e garantir o alcance dos respectivos objetivos institucionais.

Produto: aporte realizado

Unidade de medida: aporte

Dados SIAFI/SIGPLAN:

LOA: R$ 1.000,00 (fonte 10)
LOA + CRED: R$ 1.000,00 (fonte 10)
Despesa Realizada: R$ 0,00
Desempenho Orçamentário: 0,00%
Eficiência de Planejamento: 100,00%
Eficiência de Execução: 0,00%

 

Observação: No exercício de 2020, o Estado não promoveu aporte ao capital social da
CODEMIG.

 

II - PROGRAMAÇÃO A CARGO DA COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – CODEMGE

 
Quadro 04 – Quadro de Detalhamento da Despesa

 

FUN SUBF PRG ID P/A
 

C/A
 

22 662 705 7 054 001
 

22 662 705 7054 0001 - CODEMGE
 

 

Metas físicas: não foram estabelecidas.

Finalidade: viabilizar o aporte de recursos do Tesouro Estadual na Companhia de
Desenvolvimento do Estado de Minas Gerais, tendo em vista capitalizar a empresa e
garantir o alcance dos respectivos objetivos institucionais.

Produto: aporte realizado
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Unidade de medida: aporte

Dados SIAFI/SIGPLAN:

LOA: R$ 1.000,00 (fonte10)
LOA + CRED: R$ 1.000,00 (fonte 10)
Despesa Realizada: R$ 0,00
Desempenho Orçamentário: 0,00%
Eficiência de Planejamento: 100,00%
Eficiência de Execução: 0,00%

 

Observação: No exercício de 2020, o Estado não promoveu aporte ao capital social da
CODEMGE.

 

III - PROGRAMAÇÃO A CARGO DA MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES
S/A – MGI

 
Quadro 05 – Quadro de Detalhamento da Despesa

 

FUN SUBF PRG ID P/A
 

C/A
 

04 123 705 7 700 001
 

04 123 705 7700 0001 - MGI
 

 

Metas físicas: não foram estabelecidas.

Finalidade: Viabilizar o aporte de recursos do Tesouro Estadual na Minas Gerais
Participações S/A, tendo em vista capitalizar a empresa e garantir o alcance dos
respectivos objetivos institucionais.

Produto: aporte realizado

Unidade de medida: aporte

Dados SIAFI/SIGPLAN:

LOA: R$ 1.000,00 (fonte 10)
LOA + CRED: R$ 34.960.234,11 = R$ 17.001.000,00 (fonte 10) + R$

17.959.234,11(fonte 11)
Despesa Realizada: R$  34.959.234,11= R$ 17.000.000,00(fonte 10) + R$

17.959.234,11(fonte 11)
Desempenho Orçamentário: 3.495.923,41%
Eficiência de Planejamento: 3.496.023,41 0%
Eficiência de Execução: 100,00 %

 

Observação: Conforme descrito na Ata da Assembleia Geral Extraordinária de
22/12/2016, em 24/06/2016 foram emitidos o Relatório dos Auditores Independentes e o
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Parecer do Conselho Fiscal que identificaram procedimentos incorretos no cálculo e
amortização das debêntures de 2ª emissão e da carteira dos direitos de créditos
autônomos, pois os custos relacionados ao valor justo no reconhecimento inicial bem
como o efeito do impairment dos direitos creditórios não foram devidamente
apresentados nas contas do ativo e do passivo nos exercícios de 2012 a 2014, impactando
diretamente no resultado desse período. O valor total da recomposição para mitigar os
prejuízos é no montante de R$ 177.363.467,29 (cento e setenta e sete milhões, trezentos
e sessenta e três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e nove centavos). No
exercício de 2018, o Estado de Minas Gerais realizou aportes ao capital social da MGI no
valor de R$ 34.777.859,46 (trinta e quatro milhões, setecentos e setenta e sete mil
oitocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e seis centavos). Já durante o exercício de
2019 foi realizado o montante de R$ 72.130.230,20 (setenta e dois milhões, cento e trinta
mil duzentos e trinta reais e vinte centavos).

Ao longo do exercício de 2020, o Estado de Minas Gerais realizou aportes ao capital
social da MGI visando essa recomposição patrimonial no valor de R$ 34.959.234,11
(trinta e quatro milhões, novecentos e cinquenta e nove mil duzentos e trinta e quatro
reais e onze centavos).

Para tanto, houve suplementações orçamentárias nos  valores  de R$ 9.959.234,11 (nove
milhões, novecentos e cinquenta e nove mil duzentos e trinta e quatro reais e onze
centavos) e R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), fonte 11 - Recursos de 
Desvinculação de  Receitas, e no valor de R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de reais),
fonte 10 - Recursos Ordinários. A despesa no valor de R$ 17.959.234,11 (dezessete
milhões, novecentos e cinquenta e nove mil duzentos e trinta e quatro reais e onze
centavos) foi realizada no exercício de 2020, e o restante no valor de R$ 17.000.000,00
(dezessete milhões de reais) foi inscrito em restos a pagar processado – RPP/2020 e a
ordem de pagamento, registrada em 13 de janeiro de 2021, após o fechamento do período
de ajuste do exercício de 2020.

 

Decretos com numeração especial de suplementação orçamentária:

1. R$ 9.959.234,11– Fonte 11 – Decreto N.E. 314, de 15/07//2020 – empenho
SIAF nº 05;

2. R$ 8.000.000,00 – Fonte 11 – Decreto N.E. 393, de 04/09/2020 – empenho
SIAF nº 07;

3. R$ 17.000.000,00 – Fonte 10 – Decreto N.E. 522, de 22/12//2020 –
empenho SIAF nº 09.

 

IV - PROGRAMAÇÃO A CARGO DA MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO
E SERVIÇOS S/A – MGS

 
Quadro 06 – Quadro de Detalhamento da Despesa

 

FUN SUBF PRG ID P/A
 

C/A
 

04 122 705 7 707 001
 

04 122 705 7707 0001 - MGS
 

 

Relatório Sobre a Gestão_Item III Letra C_Anexo (27928302)         SEI 1190.01.0007492/2021-86 / pg. 54



Metas físicas: não foram estabelecidas.

Finalidade: Viabilizar o aporte de recursos do Tesouro Estadual na Minas Gerais
Administração e Serviços S/A, tendo em vista capitalizar a empresa e garantir o alcance
dos respectivos objetivos institucionais.

Produto: aporte realizado

Unidade de medida: aporte

Dados SIAFI/SIGPLAN:

LOA: R$ 1.000,00 (fonte 10)
LOA + CRED:  R$ 60.001.000,00=R$ 1.000,00 (fonte 10) + R$ 60.000.000,00(fonte

11)
Despesa Realizada: R$ 60.000.000,00(fonte 11)
Desempenho Orçamentário: 6.000.000,00%
Eficiência de Planejamento: 6.000.100,00%
Eficiência de Execução: 100,00%

 

Observação: Ao longo do exercício de 2020, o Estado de Minas Gerais realizou aporte ao
capital social da Companhia com o objetivo de constituir reservas financeiras para
futuros pagamentos de obrigações trabalhistas e para que o fluxo de caixa pudesse ser
adequado às suas necessidades. Para tanto, houve a publicação do decreto de
suplementação no valor de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), com dotação
para execução na fonte 11 - Recursos de Desvinculação de Receitas.

 

Decretos com numeração especial de suplementação orçamentária:

1. R$ 60.000.000,00 - Fonte 11 - Decreto N.E. 222, de 15/05//2020 -
empenho SIAF nº 04.

 

V - PROGRAMAÇÃO A CARGO DA COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – PRODEMGE

 
Quadro 07 – Quadro de Detalhamento da Despesa

 

FUN SUBF PRG ID P/A
 

C/A
 

04 126 705 7 723 001
 

04 126 705 7723 0001 - PRODEMGE
 

 

Metas físicas: não foram estabelecidas.

Finalidade: Viabilizar o aporte de recursos do Tesouro Estadual na Companhia de
Tecnologia da Informação do Estado De Minas Gerais, tendo em vista capitalizar a
empresa e garantir o alcance dos respectivos objetivos institucionais.

Produto: aporte realizado
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Unidade de medida: aporte

Dados SIAFI/SIGPLAN:

LOA: R$ 1.000,00 (fonte 10)
LOA + CRED: R$ 1.000,00 (fonte 10)
Despesa Realizada: R$ 0,00
Desempenho Orçamentário: 0,00%
Eficiência de Planejamento: 100,00%
Eficiência de Execução: 0,00%

 

Observação: No exercício de 2020, o Estado não promoveu aporte ao capital social da
PRODEMGE.

 

VI - PROGRAMAÇÃO A CARGO DA COMPAHIA DE HABITAÇÃO DO
ESTADO DE MINAS GERAIS – COHAB

 
Quadro 08 – Quadro de Detalhamento da Despesa

 

FUN SUBF PRG ID P/A
 

C/A
 

16 482 705 7 734 001
 

16 482 705 7734 0001 - COHAB
 

 

Metas físicas: não foram estabelecidas.

Finalidade: Viabilizar o aporte de recursos do Tesouro Estadual na Companhia de
Habitação do Estado de Minas Gerais, tendo em vista capitalizar a empresa e garantir o
alcance dos respectivos objetivos institucionais.

Produto: aporte realizado

Unidade de medida: aporte

Dados SIAFI/SIGPLAN:

LOA: R$ 1.000,00 (fonte 10)
LOA + CRED: R$ 15.001.000,00= R$ 1.000,00 (fonte 10)+  R$ 15.000.000,00 (fonte

10)
Despesa Realizada: R$ 15.000.000,00(fonte 10)
Desempenho Orçamentário: 1.500.000,00%
Eficiência de Planejamento: 1.500.100,00%
Eficiência de Execução: 99,99%
 

Observação: No decorrer do exercício de 2020, o Estado de Minas Gerais realizou aporte
ao capital social da Companhia com o objetivo da empresa assegurar a implementação
de medidas reestruturastes como programa de incentivo à demissão voluntaria-PIDV, a
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mitigação de passivo da Companhia e a reestruturação da carteira de negócios. Para
tanto, houve suplementação orçamentária nos  valores  de R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de reais) e R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), ambos  na fonte 10-
Recursos Ordinários.

 

Decretos com numeração especial de suplementação orçamentária:

1. R$ 5.000.000,00 – Fonte 10 – Decreto N.E. 127, de 19/03//2020 –
empenho SIAF nº 01;

2. R$ 10.000.000,00 – Fonte 10 – Decreto N.E. 457, de 27/10/2020 –
empenho SIAF nº 08.

 

VII - PROGRAMAÇÃO A CARGO DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS – COPASA

 
Quadro 09 – Quadro de Detalhamento da Despesa

 

FUN SUBF PRG ID P/A
 

C/A
 

17 512 705 7 737 001
 

17 512 705 7737 0001 - COPASA
 

 

Metas físicas: não foram estabelecidas.

Finalidade: Viabilizar o aporte de recursos do Tesouro Estadual na Companhia de
Saneamento de Minas Gerais, tendo em vista capitalizar a empresa e garantir o alcance
dos respectivos objetivos institucionais.

Produto: aporte realizado

Unidade de medida: aporte

Dados SIAFI/SIGPLAN:

LOA: R$ 1.000,00 (fonte 10)
LOA + CRED: R$ 1.000,00 (fonte 10)
Despesa Realizada: R$ 0,00
Desempenho Orçamentário: 0,00%
Eficiência de Planejamento: 100,00%
Eficiência de Execução: 0,00%

 

Observação: No exercício de 2020, o Estado não promoveu aporte ao capital social da
COPASA.

 

VIII - PROGRAMAÇÃO A CARGO DO BANCO DE DESENVOLVIMENTO
DE MG – BDMG
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Quadro 10 – Quadro de Detalhamento da Despesa
 

FUN SUBF PRG ID P/A
 

C/A
 

23 694 705 7 752 001
 

23 694 705 7752 0001 - BDMG
 

 

Metas físicas: não foram estabelecidas.

Finalidade: Viabilizar o aporte de recursos do Tesouro Estadual no Banco de
Desenvolvimento de Minas Gerais, tendo em vista capitalizar a empresa e garantir o
alcance dos respectivos objetivos institucionais, bem como atender aos dispositivos
legais referentes aos retornos de financiamento dos fundos extintos e do
CREDPOP/FUNDESE.

Produto: aporte realizado

Unidade de medida: aporte

Dados SIAFI/SIGPLAN:

LOA: R$ 87.750 = R$ 1.000,00 (fonte 10) + R$ 86.750,00(fonte 61)
LOA + CRED: R$ 105.812.094,50 = R$ 1.000,00 (fonte 10) + R$
86.750,00(fonte 61)+ R$ 100.000.000,00(fonte 48) + R$5.724,344,50 (fonte 11)
Despesa Realizada: R$105.746.032,50= R$ 21.688,00(fonte 61) + R$
100.000.000,00(fonte 48) + R$5.724,344,50 (fonte 11)
Desempenho Orçamentário: 120.508,30%
Eficiência de Planejamento: 120.583,58%
Eficiência de Execução: 99,94%

 

Observação: Ao longo do exercício de 2020, o Estado de Minas Gerais realizou aportes
ao capital social do Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais, visando cumprir três
objetivos.

O primeiro objetivo diz respeito ao aporte motivado pela necessidade de capitalização da
instituição para propiciar a abertura de linhas de crédito voltadas para mitigação dos
impactos socioeconômicos decorrentes da epidemia do COVID-19. Ressalta-se que o
papel estratégico do Banco como importante stakeholder é mitigar falhas de mercado,
otimizar a oferta de crédito de longo prazo, financiar projetos de menor lucratividade,
mas com importantes externalidades positivas, promover o desenvolvimento econômico
e regional e financiar áreas em que o setor privado, tipicamente, não se sente estimulado
a financiar. Desta forma, houve suplementação orçamentária no valor de R$
100.000.000,00 (cem milhões de reais) na fonte 48 - Alienação de Bens do Tesouro
Estadual.

O aumento de capital foi realizado mediante a subscrição de 3.333.333.333 (três bilhões,
trezentos e trinta e três milhões, trezentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e três)
ações ordinárias nominativas, com valor fixado de R$0,03 (três centavos).

O segundo deles refere-se à deliberação da Assembleia Geral Extraordinária-AGE,
ocorrida nos dias 28/12/2020 e 30/12/2020. A Assembleia determinou subscrever o
capital social no valor de R$ 5.724.344,50 (cinco milhões, setecentos e vinte e quatro mil
trezentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos), mediante aporte de novos
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recursos pelos acionistas. Ressalta-se que a execução foi realizada utilizando créditos de
Juros sob Capital Próprio - JCP que o Banco distribuiu na respectiva assembleia. A
Advocacia Geral do Estado - AGE deliberou pelo aporte envolvendo o montante
distribuído em JCP, referente ao exercício de 2020. Diante do exposto, houve
suplementação orçamentária no valor de R$ 5.724.344,50 (cinco milhões, setecentos e
vinte e quatro mil trezentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos) na fonte 11 -
Recursos de Desvinculação de Receitas.

O terceiro objetivo diz respeito aos aportes de capital no BDMG, por meio de execução
na fonte 61, os quais referem-se aos 4% (quatro por cento) do total dos recursos
resultantes de retornos dos financiamentos concedidos pelo Fundo de Fomento e
Desenvolvimento Socioeconômico do Estado de Minas Gerais - FUNDESE. Conforme
justificado no SIGPLAN - Sistema de Informações Gerenciais e de Planejamento, a
LOA/2020 foi publicada com um crédito no valor de R$ 86.750,00, sendo realizada a
descentralização orçamentaria de R$ 21.688,00 (vinte e um mil, seiscentos e oitenta e
oito reais) no exercício de 2020. Ressalta-se que esse valor estava programado para
aportes referente ao primeiro trimestre, no entanto, devido à pandemia do COVID-19, foi
suficiente para o pagamento até novembro de 2020, perfazendo o montante de R$
13.563,30 (treze mil quinhentos e sessenta e três reais e trinta centavos). Assim, foi
inscrito em Restos a Pagar Não Processado-RPNP o valor de R$ 8.124,70 (oito mil,
cento e vinte e quatro reais e setenta centavos) para a obrigação referente ao mês de
dezembro.

 No entanto, no mês de dezembro 2020, o FUNDESE recebeu uma receita muito acima
da média anual, o que gerou um direito ao aumento de capital do Banco no valor de R$
11.060,01 (onze mil, sessenta reais e um centavo). Desta forma, foi realizado o
pagamento do valor de R$ 8.124,70 inscritos em RPNP, e ainda, será realizado aporte de
capital por meio de Despesas de Exercícios Anteriores – DEA no valor de R$ 2.935,31
(dois mil novecentos e trinta e cinco reais e trinta e um centavos) referente ao restante do
mês de dezembro de 2020.

 

Decretos com numeração especial de suplementação orçamentária:

1. R$ 100.000.000,00 –Fonte 48 – Decreto N.E. 205, de 30/04/2020 –
empenho SIAF nº 3;

2. R$  5.724.344,50 – Fonte 11 – Decreto N.E. 526, de 29/12/2020 –
empenho SIAF nº 10.

 

IX - PROGRAMAÇÃO A CARGO DA COMPANHIA ENERGÉTICA DE
MINAS GERAIS – CEMIG

 
Quadro 11 – Quadro de Detalhamento da Despesa

 

FUN SUBF PRG ID P/A
 

C/A
 

25 752 705 7 758 001
 

25 752 705 7758 0001 - CEMIG
 

 

Metas físicas: não foram estabelecidas.
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Finalidade: Viabilizar o aporte de recursos do Tesouro Estadual na Companhia
Energética de Minas Gerais, tendo em vista capitalizar a empresa e garantir o alcance
dos respectivos objetivos institucionais.

Produto: aporte realizado

Unidade de medida: aporte

Dados SIAFI/SIGPLAN:

LOA: R$ 1.000,00 (fonte 10)
LOA + CRED: R$ 1.000,00 (fonte 10)
Despesa Realizada: R$ 0,00
Desempenho Orçamentário: 0,00%
Eficiência de Planejamento: 100,00%
Eficiência de Execução: 0,00%
 

Observação: No exercício de 2020, o Estado não promoveu aporte ao capital social da
CEMIG.

 

X - PROGRAMAÇÃO A CARGO DA TREM METROPOLITANO DE BELO
HORIZONTE S.A.

 
Quadro 11 – Quadro de Detalhamento da Despesa

 

FUN SUBF PRG ID P/A
 

C/A
 

26 783 705 7 759 001
 

26 783 705 7759 0001 - METROMINAS
 

 

Metas físicas: não foram estabelecidas.

Finalidade: Viabilizar o aporte de recursos do Tesouro Estadual no Trem Metropolitano
de Belo Horizonte S/A, tendo em vista capitalizar a empresa e garantir o alcance dos
respectivos objetivos institucionais.

Produto: aporte realizado

Unidade de medida: aporte

Dados SIAFI/SIGPLAN:

LOA: R$ 1.000,00 (fonte 10)
LOA + CRED: R$ 1.043,618,00= R$ 1.000,00 (fonte 10)+ R$ 1.042.618,00 (fonte

11)
Despesa Realizada: R$ R$ 1.042.618,00(fonte 11)
Desempenho Orçamentário: 104.261,80%
Eficiência de Planejamento: 104.361,80,%
Eficiência de Execução: 99,90%
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Observação: Ao longo do exercício de 2020, o Estado de Minas Gerais realizou aporte ao
capital social da Companhia com o objetivo da empresa manter suas atividades com as despesas fixas
(salários, encargos sociais, aluguel de veículo de serviço) e pagamentos de taxas inerente às suas
atividades (como licenciamentos ambientais). Ressalta-se que a empresa está em fase pré-operacional, não
possuindo receita própria, e depende de recursos de aporte de capital dos acionistas para custeio de suas
despesas. Diante do exposto, houve publicação decreto de suplementação no valor de R$1.042.618,00 (um
milhão, quarenta e dois mil seiscentos e dezoito reais), com dotação para execução na fonte 11 - Recursos
de Desvinculação de Receitas.

 

Decretos com numeração especial de suplementação orçamentária:

1.  R$ 1.042.618,00– Fonte 11 – Decreto N.E.318, de 21/07//2020 – empenho
SIAF nº 06;

 

9. SISTEMA DE INFORMAÇÕES GERENCIAS E DE PLANEJAMENTO - SIGPLAN

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS – CODEMIG
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MINAS GERAIS –
CODEMGE
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS – COPASA
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COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
– PRODEMGE
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COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG
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​
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MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/A – MGS
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MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES S/A – MGI
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COMPAHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – COHAB

​
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TREM METROPOLITANO DE BELO HORIZONTE S.A. - METROMINAS
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BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS – BDMG

​
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10.  
 

Tabela I – Demonstração da execução Orçamentária - 27917913;

Apêndices B e C Auditoria - 27918060 e 27918123.
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Conta Contábil Investimentos - Quadros discriminando a conta contábil Participações
Societárias - 27926813

 

 

 

Marília de Freitas Gomes

Masp 752.231-1

Responsável pela elaboração

 

 

Rodrigo Alvim Franchini

Masp 669.843-5

Responsável pela elaboração

 

 

Andresa Linhares de Oliveira Nunes

Masp: 391.885-1
Responsável pela Unidade

 

 

1 Razão entre Crédito Autorizado e Crédito Inicial, sendo Crédito Autorizado o Crédito Inicial adicionadas as
suplementações e subtraídas as anulações orçamentárias.

2 Razão entre Despesa Realizada e Crédito Inicial.
3 Status apresentado no SIGPlan - Sistema de Informações Gerenciais e de Planejamento.

4 Razão entre Despesa Realizada e Crédito Autorizado.

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em
13/04/2021, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em
13/04/2021, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em
13/04/2021, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27928302 e o
código CRC E9C55BFD.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27928302
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SUPLEMENTAÇÃO/A
NULAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA
(A1)

CRÉDITO 
AUTORIZADO
(B) = (A+A1)

DESPESA 
REALIZADA

(C)*

DESEMPENHO 
ORÇAMENTÁRIO 

(C/A)

DESEMPENHO 
ORÇAMENTÁRIO

EFICIÊNCIA DE 
PLANEJAMENTO

(B/A)

EFICIÊNCIA DE 
EXECUÇÃO

(C/B)

Fonte R$ R$ R$ R$ % Status % %

7541 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
CODEMIG 10 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 00,00% CRÍTICO 100,00% 0,00%

7054  COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS - CODEMGE 10 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 00,00% CRITÍCO 100,00% 0,00%

10 R$ 1.000,00 R$ 17.000.000,00 R$ 17.001.000,00 R$ 17.000.000,00 1.700.000,00% 1.700.100,00% 99,99%

11 R$ 0,00 R$ 17.959.234,11 R$ 17.959.234,11 R$ 17.959.234,11 N/A N/A 100,00%

Total R$ 1.000,00 R$ 34.959.234,11 R$ 34.960.234,11 R$ 34.959.234,11 3.495.923,41% 3.496.023,41% 100,00%

10 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 0,00% 100,00% 0,00%

11 R$ 0,00 R$ 60.000.000,00 R$ 60.000.000,00 R$ 60.000.000,00 N/A N/A 100,00%

Total R$ 1.000,00 R$ 60.000.000,00 R$ 60.001.000,00 R$ 60.000.000,00 6.000.000,00% 6.000.100,00% 100,00%

7723 COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS – PRODEMGE 10 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 00,00% CRÍTICO 100,00% 0,00%

7734 COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – COHAB 10 R$ 1.000,00 R$ 15.000.000,00 R$ 15.001.000,00 R$ 15.000.000,00 1.500.000,00% SUBESTIMADO 1.500.100,00% 99,99%

7737 COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS – COPASA 10 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 0,00% CRÍTICO 100,00% 0,00%

10 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 0,00% 100,00% 0,00%

11 R$ 0,00 R$ 5.724.344,50 R$ 5.724.344,50 R$ 5.724.344,50 N/A NA 100,00%

48 R$ 0,00 R$ 100.000.000,00 R$ 100.000.000,00 R$ 100.000.000,00 N/A N/A 100,00%

61 R$ 86.750,00 R$ 0,00 R$ 86.750,00 R$ 21.688,00 25,00% 100,00% 25,00%
Total R$ 87.750,00 R$ 105.724.344,50 R$ 105.812.094,50 R$ 105.746.032,50 120.508,30% 120.583,58% 99,94%

7758 COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG 10 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 00,00% CRÍTICO 100,00% 0,00%

10 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 00,00% 100,00% 0,00%
11 R$ 0,00 R$ 1.042.618,00 R$ 1.042.618,00 R$ 1.042.618,00 N/A N/A 100,00%

 Total R$ 1.000,00 R$ 1.042.618,00 R$ 1.043.618,00 R$ 1.042.618,00 104.261,80% 104.361,80% 99,90%

Belo Horizonte, 05 de abril de 2021

TABELA I – DEMONSTRAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - EXERCÍCIO 2020

DADOS ORÇAMENTÁRIOS SIAFI/SIGPLAN

CRÉDITO INICIAL
(A)

PROGRAMA: 0702 - OBRIGAÇÕES ESPECIAIS - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1915 - PARTICIPAÇÃO NO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DE EMPRESAS

* INCLUÍDOS OS EMPENHOS DE DEZEMBRO/2020

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MG – BDMG7752

AÇÃO - PROGRAMAÇÃO A CARGO

SUBESTIMADO

MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES S/A – MGI7700 SUBESTIMADO

MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/A – MGS7707 SUBESTIMADO

TRANSPORTES METROPOLITANOS DE BELO HORIZONTE S.A. - 
METROMINAS7759 SUBESTIMADO
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[ Identificar órgão, entidade ou fundo ]
[ Identificar unidade de auditoria interna ]

APÊNDICE B - Avaliação da Gestão Orçamentária - Exercício de 2020
Unidade Orçamentária: 1915 - Participação no Aumento do Capital Social de Empresas - Participação Empresas 
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705 7541 1 0 0,0 1.000,00 1.000,00 0,00                           -   0,0 0,0 I 1

705 7700 1 34.959 3.495.900,0 1.000,00 34.960.234,11 34.959.234,11        3.495.923,41 100,0 3.495.900,0 S 100,0 S 3.496.000,0 S 2

705 7707 1 60.000 6.000.000,0 1.000,00 60.001.000,00 60.000.000,00 6000000,0 100,0 6.000.000,0 S 100,0 S 6.000.100,0 S 3

705 7723 1 0 0,0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,0 0,0 0,0 I 4

705 7734 1 15.000 1.500.000,0 1.000,00 15.001.000,00 15.000.000,00 1500000,0 100,0 1.500.000,0 S 100,0 S 1.500.100,0 S 5

705 7737 1 0 0,0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,0 0,0 0,0 I 6

705 7752 88 105.746 120.508,3 87.750,00 105.812.094,50 105.746.032,50           120.508,30 99,9 120.508,3 S 100,0 S 120.583,5 S 7

705 7758 1 0 0,0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,0 0,0 0,0 I 8

705 7759 1 1.042 104.200,0 1.000,00 1.043.618,00 1.042.618,00           104.261,80 99,9 104.200,0 S 99,9 S 104.299,9 S 9
705 7054 1 0 0,0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,0 0,0 0,0 I 10

96.750,00 216.822.946,61 216.747.884,61 IA % = 50,0% III % = 100,0% IIA % = 100,0%

EA%: Coeficiente de Eficácia (atributo do P/A/OE)
EII %: Coeficiente de Eficiência Crédito Inicial (atributo do P/A/OE)
EIA %: Coeficiente de Eficiência Crédito Autorizado (atributo do P/A/OE)
IA %: Índice de Eficácia (atributo da gestão - totalidade dos P/A/OE)
III %: Índice de Eficiência Crédito Inicial (atributo da gestão - totalidade dos P/A/OE)
IIA %: Índice de Eficiência Crédito Autorizado (atributo da gestão - totalidade dos P/A/OE)
Desempenho: S = Satisfatório (EA ou EII ou EIA >= 70%) ou I = Insatisfatório (EA ou EII ou EIA < 70%)

>  10% e < 90%

IA% ou III% ou IIA%

<= 10%

Le
ge

nd
a

Gestão Orçamentária
Eficaz Eficiente

Parcialmente Eficaz Parcialmente Eficiente

Ineficaz Ineficiente

(*) Justificativa: número de referência para consulta ao Apêndice C.

Avaliação da Gestão Orçamentária: PARCIALMENTE EFICAZ EFICIENTE

>=  90%

Ju
st

ifi
ca

tiv
as

EFICIENTE

Totais (Metas Financeiras):

EficiênciaEficáciaMetas FinanceirasMetas Físicas
Programa 

P/A/OE

Roteiro de Elaboração do Relatório de Controle Interno (Adm. Direta, Autarquias, Fundações e Fundos Estaduais)
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[ Identificar órgão, entidade ou fundo ]
[ Identificar unidade de auditoria interna ]

APÊNDICE C - Justificativas para Execução Anômala de Metas de Programas de Governo - Exercício de 2020
Unidade Orçamentária:  1915 - Participação no Aumento do Capital Social de Empresas

7541 x x x Decorrente da não execução de aportes na empresa. 

7700 x x 
FS - Decorrente da definição da unidade de medida da meta física associada à abertura orçamentária simbólica.
FNCI - Decorrente da abertura orçamentária simbólica, implicando em crédito inicial ínfimo.

7707 x x x
FS - Decorrente da definição da unidade de medida da meta física associada à abertura orçamentária simbólica.
FNCI - Decorrente da abertura orçamentária simbólica, implicando em crédito inicial ínfimo.

7723 x x x Decorrente da não execução de aportes na empresa. 

7734 x x x
FS - Decorrente da definição da unidade de medida da meta física associada à abertura orçamentária simbólica.
FNCI - Decorrente da abertura orçamentária simbólica, implicando em crédito inicial ínfimo.

7737 x x x Decorrente da não execução de aportes na empresa. 

7752 x x x
FS - Decorrente da definição da unidade de medida da meta física associada à abertura orçamentária simbólica.
FNCI - Decorrente da abertura orçamentária simbólica, implicando em crédito inicial ínfimo.

7758 x x x Decorrente da não execução de aportes na empresa. 

7759 x x x
FS - Decorrente da definição da unidade de medida da meta física associada à abertura orçamentária simbólica.
FNCI - Decorrente da abertura orçamentária simbólica, implicando em crédito inicial ínfimo.

7054 x x x Decorrente da não execução de aportes na empresa. 

OBS:
Notas:

Índice FS FNCA Justificativa (Descrição)
Código
P/A/OE

FNCI

Para maiores esclarecimentos em relação às ações, consultar relatório anexo.
- Justificativas aplicáveis a ocorrências de execução anômala, ou seja, execução física e (ou) financeira do P/A/OE com taxa de execução 
 (relação entre meta executada e meta prevista) inferior a 70% (setenta por cento) ou superior a 130% (cento e trinta por cento);
- Os campos “FS”, “FNCI” e “FNCA” deverão ser preenchidos com um “X” conforme a característica da justificativa – se referente à execução anômala de meta física, meta financeira considerando o crédito 
inicial, ou meta financeira considerando crédito autorizado, respectivamente;
-Na hipótese de uma justificativa se referir às metas física e financeira simultaneamente, ambos os campos (FS, FNCI, FNCA) deverão ser marcados.

Legenda: FS - Justificativa para execução de meta física; FNCI - Justificativa para execução de meta financeira considerando o crédito inicial; FNCA - Justificativa para execução de meta financeira 
considerando o crédito autorizado

Roteiro de Elaboração do Relatório de Controle Interno (Adm. Direta, Autarquias, Fundações e Fundos Estaduais)
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Fazenda ​

Diretoria Central de Gestão de Ativos

 

Relatório Sobre a Gestão_Item III Letra C_Anexo - SEF/STE-SCGOV-DCGA                                             
                                                               

      Belo Horizonte, 10 de abril de 2021.
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Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em
13/04/2021, às 11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em
13/04/2021, às 12:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em
13/04/2021, às 12:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27926813 e o
código CRC A8542871.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27926813
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Fazenda ​

Diretoria Central de Gestão de Ativos

 

Relatório Sobre a Gestão_Item III Letra D_Res. nº 5450/2021 - SEF/STE-SCGOV-DCGA                                                       
                                                     

      Belo Horizonte, 10 de abril de 2021.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em 13/04/2021, às
12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em 13/04/2021, às 12:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27925580 e o código CRC
D329164B.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27925580
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Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 13/04/2021, às 11:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em 13/04/2021, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em 13/04/2021, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27925705 e o código CRC 5D409902.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27925705
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em 13/04/2021, às 12:04, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em 13/04/2021, às 12:04, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27925819 e o código CRC FC36493C.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27925819
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 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 1915
PARTICIPAÇÃO NO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DE EMPRESAS – PARTICIPAÇÃO

EMPRESAS

 

DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021
ARTIGO 5º, INCISO II – ANEXO III – ITEM III – LETRA F

 

OUTRAS INFORMAÇÕES CONSIDERADAS RELEVANTES PELO ÓRGÃO PARA
DEMONSTRAR A CONFORMIDADE E O DESEMPENHO DA GESTÃO DO EXERCÍCIO, EM

FACE DO PLANEJAMENTO ORGANIZACIONAL E DO ALCANCE DOS RESULTADOS,
UTILIZANDO-SE DE INDICADORES CONSOANTE AS AÇÕES E METAS ESTABELECIDAS,

SE FOR O CASO.

 

 

1. INTRODUÇÃO
A Unidade Orçamentária 1915 – PARTICIPAÇÃO NO AUMENTO DO CAPITAL

SOCIAL DE EMPRESAS – PARTICIPAÇÃO EMPRESAS, vinculada ao órgão 1910 – Encargos Gerais
do Estado – Secretaria de Estado de Fazenda, tem como função a gestão orçamentária, financeira, contábil,
patrimonial e operacional dos atos relacionados às inversões financeiras para as empresas nas quais o
Estado detém o controle, composta pela Unidade Executora 1910015 – EGE/SEF- Participação no
Aumento do Capital Social de Empresas.

 

2. DECISÃO NORMATIVA
Para instruir a elaboração da Prestação de Contas do exercício de 2020 das Unidades da

Secretaria de Estado de Fazenda, foi publicada a Resolução nº 5.450, de 04 de março de 2021,
considerando como base os seguintes normativos do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais:
Instrução Normativa n.º 14/2011, de 14 de dezembro de 2011, e as Decisões Normativas de n.º 01/2021,
de 23 de fevereiro de 2021 e nº 02/2016, de 26 de outubro de 2016.

 

3. ESTRUTURA
 O Decreto nº 47.794, de 19 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a organização da SEF,
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determina no art. 45, inciso II, que a Diretoria Central de Gestão de Ativos - DCGA da Superintendência
Central de Governança de Ativos e da Dívida Pública - SCGOV tem, entre outras competências, de
coordenar, controlar e executar os procedimentos necessários à gestão das participações societárias em
empresas nas quais o Estado seja acionista, incluindo alterações do capital social e a distribuição de
dividendos e juros sobre capital próprio.

Ao longo do exercício de 2020, as ações envolvendo a gestão das participações acionárias
do Estado, e por consequência, a execução e acompanhamento da UO 1915, composta pela  Unidade
Executora 1910015 – EGE/SEF- Participação no Aumento do Capital Social de Empresas, integrou as
atividades da Diretoria Central de Gestão de Ativos – DCGA. A presente Prestação de Contas foi
elaborada por essa diretoria.

 

 

 
Marília de Freitas Gomes

Masp 752.231-1
Responsável pela elaboração

 
 

Rodrigo Alvim Franchini
Masp 669.843-5

Responsável pela elaboração
 
 

Andresa Linhares de Oliveira Nunes
Masp: 391.885-1

Responsável pela Unidade

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em
13/04/2021, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em
13/04/2021, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em
13/04/2021, às 12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27929548 e o
código CRC 8E46945C.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27929548
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em 13/04/2021, às 12:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em 13/04/2021, às 12:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27927203 e o código CRC
A96698A9.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27927203
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27927088 e o código CRC
4FC90685.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27927088
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Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em 13/04/2021, às 12:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em 13/04/2021, às 12:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27927386 e o código CRC 10507F26.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27927386

Relatório Sobre a Gestão_Item III Letra I_Res. nº 5450/2021 (27927386)         SEI 1190.01.0007492/2021-86 / pg. 104

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Fazenda ​

Diretoria Central de Gestão de Ativos

 

Relatório Sobre a Gestão_Item III Letra J_Res. nº 5450/2021 - SEF/STE-SCGOV-DCGA                                                       
                                                     

      Belo Horizonte, 10 de abril de 2021.

Relatório Sobre a Gestão_Item III Letra J_Res. nº 5450/2021 (27927426)         SEI 1190.01.0007492/2021-86 / pg. 105





Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em 13/04/2021, às 12:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27927426 e o código CRC
E66A0311.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27927426
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DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021
ARTIGO 5º, INCISO II - ANEXO III, ITEM III - LETRA J, NÚMERO 01

Relatório Sobre a Gestão
Balancete de Verificação Consolidado Anual  - UO de dezembro
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Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 16:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 17:37, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em 13/04/2021, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em 13/04/2021, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27927482 e o código CRC E714A514.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27927482
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DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021
ARTIGO 5º, INCISO II - ANEXO III, ITEM III - LETRA J, NÚMERO 02

Relatório Sobre a Gestão
 

Balancete Mensal referente ao mês de dezembro
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Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 16:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 17:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em 13/04/2021, às 12:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em 13/04/2021, às 12:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27927572 e o código CRC 09355C2E.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27927572
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DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021
ARTIGO 5º, INCISO II - ANEXO III, ITEM III - LETRA J, NÚMERO 03

Relatório Sobre a Gestão
Balancete de Encerramento em 31 de dezembro do exercício findo
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Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 16:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 17:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em 13/04/2021, às 12:07, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em 13/04/2021, às 12:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27927633 e o código CRC CAFE9FFF.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27927633
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DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021
ARTIGO 5º, INCISO II - ANEXO III, ITEM III - LETRA J, NÚMERO 04

Relatório Sobre a Gestão
Demonstrativo do Créditos Autorizados por Projeto/Atividade
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Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 16:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 17:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em 13/04/2021, às 12:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em 13/04/2021, às 12:07, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27927521 e o código CRC 564B524E.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27927521

Demonstrativo 27927521         SEI 1190.01.0007492/2021-86 / pg. 118

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Diretoria Central de Gestão de Ativos

 
Belo Horizonte, 10 de abril de 2021.

  

DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021
ARTIGO 5º, INCISO II - ANEXO III, ITEM III - LETRA J, NÚMERO 05

Relatório Sobre a Gestão
Demonstrativo da Execução Orçamentária da Despesa por Projeto/Atividade - Total

 

 

Demonstrativo 27927645         SEI 1190.01.0007492/2021-86 / pg. 119



 

Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 16:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 17:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em 13/04/2021, às 12:07, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em 13/04/2021, às 12:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27927645 e o código CRC 7B9CE24D.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27927645

Demonstrativo 27927645         SEI 1190.01.0007492/2021-86 / pg. 120

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Diretoria Central de Gestão de Ativos

 
Belo Horizonte, 10 de abril de 2021.

  

DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021
ARTIGO 5º, INCISO II - ANEXO III, ITEM III - LETRA J, NÚMERO 06

Relatório Sobre a Gestão
Demonstrativo da Execução da Despesa por Natureza da Despesa/Item 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 17:37, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em 13/04/2021, às 12:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em 13/04/2021, às 12:08, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27927652 e o código CRC 9D7DD5F8.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27927652

Demonstrativo 27927652         SEI 1190.01.0007492/2021-86 / pg. 121

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Diretoria Central de Gestão de Ativos

 
Belo Horizonte, 10 de abril de 2021.

  

DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021
ARTIGO 5º, INCISO II - ANEXO III, ITEM III - LETRA J, NÚMERO 07

Relatório Sobre a Gestão
Composição dos Créditos Autorizados por Classificação Econômica da Despesa 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 16:59, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 17:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em 13/04/2021, às 12:08, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em 13/04/2021, às 12:08, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27927654 e o código CRC 72BFB628.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27927654

Demonstrativo 27927654         SEI 1190.01.0007492/2021-86 / pg. 122

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Diretoria Central de Gestão de Ativos

 
Belo Horizonte, 10 de abril de 2021.

  

DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021
ARTIGO 5º, INCISO II - ANEXO III, ITEM III - LETRA J, NÚMERO 08

Relatório Sobre a Gestão
 

Posição Acumulada da Execução orçamentária da Despesa
 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 16:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Demonstrativo 27927661         SEI 1190.01.0007492/2021-86 / pg. 123

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021,
às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em 13/04/2021, às
12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em 13/04/2021, às
12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27927661 e o código CRC
3F4E58A3.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27927661

Demonstrativo 27927661         SEI 1190.01.0007492/2021-86 / pg. 124

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Diretoria Central de Gestão de Ativos

 
Belo Horizonte, 10 de abril de 2021.

  

DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021
ARTIGO 5º, INCISO II - ANEXO III, ITEM III - LETRA J, NÚMERO 09

Relatório Sobre a Gestão
 

Demonstrativo da Receita e Despesa, Segundo as Categorias Econômicas, quando couber
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 17:37, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em 13/04/2021, às 12:12, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em 13/04/2021, às 12:12, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27927665 e o código CRC 496EDDB0.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27927665

Demonstrativo 27927665         SEI 1190.01.0007492/2021-86 / pg. 125

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Fazenda ​

Diretoria Central de Gestão de Ativos

 

Declaração - SEF/STE-SCGOV-DCGA - 2021
Belo Horizonte, 10 de abril de 2021.

  

DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021
ARTIGO 5º, INCISO II - ANEXO III, ITEM III - LETRA J, NÚMERO 10

Relatório Sobre a Gestão
 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DEMONSTRATIVOS
 

No exercício de 2020, inexistiu execução da receita orçamentária arrecadada na UO 1915 –
PARTICIPAÇÃO NO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DE EMPRESAS – PARTICIPAÇÃO
EMPRESAS, motivo pelo qual não houve a disponibilização pela Superintendência Central de
Contabilidade Governamental do seguinte demonstrativo:

1. ITEM III, LETRA J, NÚMERO 10 - Demonstrativo da Receita Orçamentária Arrecadada.

 

 

Marília de Freitas Gomes

Masp 752.231-1

Responsável pela elaboração

 

 

Rodrigo Alvim Franchini

Masp 669.843-5

Responsável pela elaboração

 

 

Andresa Linhares de Oliveira Nunes

Masp: 391.885-1
Responsável pela Unidade

 

 

Declaração 27927679         SEI 1190.01.0007492/2021-86 / pg. 126



 

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em
13/04/2021, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em
13/04/2021, às 12:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em
13/04/2021, às 12:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27927679 e o
código CRC 057B4D35.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27927679

Declaração 27927679         SEI 1190.01.0007492/2021-86 / pg. 127

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Diretoria Central de Gestão de Ativos

 
Belo Horizonte, 10 de abril de 2021.

  

DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021
ARTIGO 5º, INCISO II - ANEXO III, ITEM III - LETRA J, NÚMERO 11

Relatório Sobre a Gestão
 

Demonstrativo da Composição da Despesa Autorizada
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 17:00, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 17:37, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em 13/04/2021, às 12:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em 13/04/2021, às 12:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27927764 e o código CRC FCF862F0.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27927764

Demonstrativo 27927764         SEI 1190.01.0007492/2021-86 / pg. 128

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Diretoria Central de Gestão de Ativos

 
Belo Horizonte, 10 de abril de 2021.

  

DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021
ARTIGO 5º, INCISO II - ANEXO III, ITEM III - LETRA J, NÚMERO 12

Relatório Sobre a Gestão
 

Demonstrativo Segundo a Natureza da Despesa por Item - Consolidação Geral
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 17:00, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 17:37, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em 13/04/2021, às 12:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em 13/04/2021, às 12:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27927775 e o código CRC 3DC42C91.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27927775

Demonstrativo 27927775         SEI 1190.01.0007492/2021-86 / pg. 129

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
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Belo Horizonte, 10 de abril de 2021.

  

DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021
ARTIGO 5º, INCISO II - ANEXO III, ITEM III - LETRA J, NÚMERO 13

Relatório Sobre a Gestão
 

Demonstrativo por Funções, Subfunções, Programas e Projetos/Atividades
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 17:00, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 17:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em 13/04/2021, às 12:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em 13/04/2021, às 12:13, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27927784 e o código CRC 9860336F.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27927784
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
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Belo Horizonte, 10 de abril de 2021.

  

DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021
ARTIGO 5º, INCISO II - ANEXO III, ITEM III - LETRA J, NÚMERO 14

Relatório Sobre a Gestão
 

Demonstrativo de Restos a Pagar
 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 17:00, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 17:37, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em 13/04/2021, às 12:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em 13/04/2021, às 12:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27927795 e o código CRC 7B7A4808.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27927795
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DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021
ARTIGO 5º, INCISO II - ANEXO III, ITEM III - LETRA J, NÚMERO 15

Relatório Sobre a Gestão
 

Demonstração da Dívida Flutuante
 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 17:01, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 17:37, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em 13/04/2021, às 12:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em 13/04/2021, às 12:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27927727 e o código CRC 3888DD20.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27927727
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      Belo Horizonte, 11 de abril de 2021.
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Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em 13/04/2021, às 12:14,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27929025 e o código CRC
B3D28E10.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27929025
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      Belo Horizonte, 11 de abril de 2021.
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Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em 13/04/2021, às 12:14,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27929037 e o código CRC
F6CF8109.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27929037
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Relatório Sobre a Gestão_Item III Letra J, nº 17_Anexo - SEF/STE-SCGOV-DCGA                                   
                                                                         

      Belo Horizonte, 11 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em
13/04/2021, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em
13/04/2021, às 12:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Marilia de Freitas Gomes , Técnica Fazendária, em
13/04/2021, às 12:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27929043 e o
código CRC FFFF9245.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27929043
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      Belo Horizonte, 11 de abril de 2021.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27929086 e o código CRC
F6A0BC41.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27929086
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Relatório Sobre a Gestão_Item III Letra j, nº 19 - SEF/STE-SCGOV-DCGA                                                                           
                                 

      Belo Horizonte, 11 de abril de 2021.

Relatório Sobre a Gestão_Item III Letra J, nº 19 (27929092)         SEI 1190.01.0007492/2021-86 / pg. 146





Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alvim Franchini, Gestor(a) Fazendário(a), em 13/04/2021, às 12:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27929092 e o código CRC
CAC7F4A1.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27929092
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Fazenda 

Diretoria Central de Governança das Estatais

 

Relatório - Inventário 2020-UO 1915 31/12/2020-Passivo Circ - SEF/STE-SCGOV-DCGE                                     
                                                                       

      Belo Horizonte, 18 de janeiro de 2021.

1. INTRODUÇÃO

 

Em cumprimento à determinação da Resolução nº 5.416, de 24 de novembro de 2020, e
do Decreto Estadual nº 48.080, de 11 de novembro de 2020, foi realizado o Inventário dos saldos
Contábeis das Dívidas do Passivo Circulante e dos Valores em Tesouraria da Unidade Orçamentária 1915
- EGE/Empresas (Par�cipação no Aumento de Capital Social das Empresas), com base nos dados apurados
em 31 de dezembro de 2020, observadas as atribuições de cada Unidade no âmbito da Secretaria de
Estado de Fazenda de Minas Gerais.

 

2. OBJETIVO

 

O presente relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos pela Comissão Especial,
responsável pela apuração e conciliação dos saldos contábeis das contas inscritas no grupo Passivo
Circulante e dos Valores em Tesouraria, ins�tuída pela Resolução SEF nº 5.416 de 24/11/2020, em seu
Anexo II, tem por obje�vo conferir os saldos contábeis das contas registradas no sistema, em 31 de
dezembro de 2020, com aqueles apurados por meio dos mecanismos de controle interno, pela Unidade
Executora circunscrita à Unidade Orçamentária 1915, para a mesma data de referência.

 

3. PROCEDIMENTOS ADOTADOS

 

a) Encaminhamento de e-mail ao(s) servidor(es) da Unidade Executora, designado(s)
para apuração dos respec�vos saldos das contas referentes aos grupos/subgrupos a
serem conciliados, requerendo o envio das informações necessárias à conclusão dos
trabalhos;

b) Prestação de esclarecimentos à Unidade Executora acerca dos modelos de
documentos a serem u�lizados e das informações necessárias para a geração dos
relatórios de resultado;

c) Recebimento pela Comissão das informações requeridas ao(s) servidor(es)
designado(s) da Unidade Executora, visando a análise e consolidação dos dados
levantados;

d) Consolidação das informações apuradas, com registro de eventuais divergências bem
como as providências adotadas pela Unidade Executora para o seu saneamento.         
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4. DISPOSITIVOS LEGAIS

 

a) Decreto Estadual nº 48.080, de 11 de novembro de 2020, que" dispõe sobre o
encerramento do exercício financeiro de 2020 para os órgãos e as en�dades da
administração pública estadual”;

b) Resolução SEF nº 5.416, de 24 de novembro de 2020, que "dispõe sobre a
cons�tuição de comissões especiais de inventário, no âmbito da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais, a que se refere o art. 3º do Decreto Estadual nº 48.080, de 11
de novembro de 2020".

 

5. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA INVENTARIADA

 

1915 - Encargos Gerais do Estado / Par�cipação no Aumento de Capital Social de
Empresas.

 

6. UNIDADE EXECUTORA INVENTARIADA

 

1910.015 - Superintendência Central de Governança de A�vos e da Dívida Pública·
(Diretoria Central de Gestão de A�vos).

 

7. FONTES DE CONSULTAS

 

a) Balancete acumulado até o mês de dezembro de 2020 - Unidade Orçamentária 1915
- PARTICIPACAO NO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DE EMPRESAS - Unidade Executora
1910015 - EGE/EMPRESA;

b) DEMONSTRATIVOS DE INVENTÁRIO FÍSICOS E FINANCEIROS.

 

8. CONSIDERAÇÕES

 

A unidade apresentou no relatório do passivo circulante, somente a conta 2.1.8.9.1.02 -
Inversões Financeiras e o saldo de R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de reais) na data de 31/12/2020,
referentes a recomposição patrimonial da MGS, conforme demonstra�vo da área e observações abaixo
transcritas. 

MGI - R$ 17.000.000,00 - Aumento de Capital referente à recomposição
patrimonial, conforme deliberado na Assembleia Geral Extraordinária de
22/12/2016, a MGI solicitou dia 16/12/2020, conforme OFÍCIO MGI/SUP.
ADMINISTRA TIVA nº. 29/2020, aporte de recurso a �tulo de integralização de
capital, para subsidiar o pagamento das obrigações rela�vas à 5ª emissão de
debêntures, mais especificamente para o pagamento da 4º tranche das opções,
sendo aprovado conforme OF.COFIN n.º 1482/2020 e publicado Decreto NE nº 522
em 23/12/2020. Empenho 09/2020 - Liquidação nº 01/2020 registrada no período
de ajustes contábeis - OP cheque nº 01/2021 registrada em 13/01/2021.
 

A avaliação da comissão levou em consideração os saldos apresentados nos relatórios
emi�dos pela diretoria e balancete, sendo a conciliação realizada em busca de divergências entre estes
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registros. Não buscou-se iden�ficar se está correta a classificação das contas apresentadas, fato que
demanda tempo e conhecimento não passíveis de avaliação no período disponibilizado. 

 

9. CONCLUSÃO

 

Após a conciliação dos saldos apresentados por conta contábil na data de 31/12/2020,
rela�vos aos grupos "Passivo Circulante" e "Valores em Tesouraria" foram confrontados com os saldos
existentes no balancete mensal dezembro de 2020.

 

Diante do exposto, conclui-se que os saldos apresentados no balancete estão condizentes
com os demonstra�vos apresentados.

 

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2021.

 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

Comissão Especial para apuração dos saldos dos grupos Passivo Circulante e Valores em Tesouraria

(Anexo III da Resolução SEF nº 5.416 de 24/11/2020)

 

AMARO DE CARVALHO JÚNIOR

MASP 753.306-0

PRESIDENTE

 

TIAGO RODRIGUES FÉLIX

MASP 753.148-6

MEMBRO

 

MÁRCIO FERNANDES GUIMARÃES

MASP 752.689-0

MEMBRO

Documento assinado eletronicamente por Tiago Rodrigues Felix, Gestor Governamental, em
29/01/2021, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Fernandes Guimarães Junior, Servidor(a)
Público(a), em 02/02/2021, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Amaro de Carvalho Junior, Servidor Público, em
08/02/2021, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site

Inventário UO 1915 - Exercício 2020 _Anexo II (27928252)         SEI 1190.01.0007492/2021-86 / pg. 151

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


08/04/2021 SEI/GOVMG - 24350761 - Relatório

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=28454907&infra… 4/4

h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 24350761
e o código CRC 437D8B3D.

Referência: Processo nº 1190.01.0021942/2020-73 SEI nº 24350761
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Fazenda 

Diretoria Central de Governança das Estatais

 

Relatório - Inventário 2020-UO 1915-31/12/2020-Bens de Uso - SEF/STE-SCGOV-DCGE                                   
                                                                         

      Belo Horizonte, 18 de janeiro de 2021.

1. INTRODUÇÃO

 

Em cumprimento à determinação da Resolução nº 5.416, de 24 de novembro de 2020, e
do Decreto Estadual nº 48.080, de 11 de novembro de 2020, foi realizado o Inventário dos Bens em Uso
e Estocados, Cedidos, Recebidos em Cessão, Inclusive Imóveis e dos Materiais em Almoxarifado ou
Outras Unidades Correspondentes da Unidade Orçamentária 1915 - EGE/Empresas (Par�cipação no
Aumento de Capital Social das Empresas), com base nos dados apurados em 31 de dezembro de 2020,
observadas as atribuições de cada Unidade no âmbito da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas
Gerais.

 

2. OBJETIVO

 

O presente relatório conclusivo tem por obje�vo dar conhecimento dos resultados dos
trabalhos desenvolvidos pela Comissão Especial, ins�tuída pela Resolução nº 5.416, de 24/11/2020, em
seu Anexo III, no âmbito dá Secretaria de Estado de Fazenda, observada a data base de 31 de dezembro
de 2020.

 

3. PROCEDIMENTOS ADOTADOS

 

a) Encaminhamento de e-mail ao(s) servidor(es) da Unidade Executora, designado(s)
para apuração dos respec�vos saldos das contas referentes aos grupos/subgrupos a
serem conciliados, requerendo o envio das informações necessárias à conclusão dos
trabalhos;

b) Prestação de esclarecimentos à Unidade Executora acerca dos modelos de
documentos a serem u�lizados e das informações necessárias para a geração dos
relatórios de resultado;

c) Recebimento pela Comissão das informações requeridas ao(s) servidor(es)
designado(s) da Unidade Executora, visando a análise e consolidação dos dados
levantados;

d) Consolidação das informações apuradas, com registro de eventuais divergências bem
como as providências adotadas pela Unidade Executora para o seu saneamento.         

                      

4. DISPOSITIVOS LEGAIS
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a) Decreto Estadual nº 48.080, de 11 de novembro de 2020, que" dispõe sobre o
encerramento do exercício financeiro de 2020 para os órgãos e as en�dades da
administração pública estadual”;

b) Resolução SEF nº 5.416, de 24 de novembro de 2020, que "dispõe sobre a
cons�tuição de comissões especiais de inventário, no âmbito da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais, a que se refere o art. 3º do Decreto Estadual nº 48.080, de 11
de novembro de 2020".

 

5. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA INVENTARIADA

 

1915 - Encargos Gerais do Estado / Par�cipação no Aumento de Capital Social de
Empresas.

 

6. UNIDADE EXECUTORA INVENTARIADA

 

1910.015 - Superintendência Central de Governança de A�vos e da Dívida Pública·
(Diretoria Central de Gestão de A�vos).

 

7. CONSIDERAÇÕES

 

As contas informadas pela unidade fazem parte do A�vo Não Circulante e, abaixo,
descrevo o código e o nome da conta contábil, bem como os respec�vos saldos apresentados;

 

a) Conta nº 1.2.2.1.1.01.01 - INTEGRALIZADAS:

O saldo contábil em 31/12/2020 apresentado pela área foi R$ 8.910.248.848,09 (Oito
bilhões, novecentos e dez milhões, duzentos e quarenta e oito mil, oitocentos e quarenta e oito reais e
nove centavos) referente a valores integralizados do Estado nas empresas estatais. O mesmo saldo foi
iden�ficado no balancete do mês de dezembro de 2020.

 

b) Conta nº 1.2.2.1.1.01.02 - A INTEGRALIZAR:

O saldo contábil em 31/12/2020 apresentado pela área foi R$ 573.490.826,28
(Quinhentos e setenta e três milhões, quatrocentos e noventa mil, oitocentos e vinte e seis reais e vinte
e oito centavos) referente a valores a integralizar pelo Estado nas empresas estatais. O mesmo saldo foi
iden�ficado no balancete do mês de dezembro de 2020.

 

A avaliação da comissão levou em consideração os saldos apresentados nos relatórios
emi�dos pela Diretoria e Balancete (Relatório de Verificação), sendo a conciliação realizada em busca de
divergências entre esses registros. Não buscou-se iden�ficar se está correta a classificação das contas
apresentadas, fato que demanda tempo e conhecimento não passíveis de avaliação no período
disponibilizado. 

 

8. CONCLUSÃO
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Após a conciliação dos saldos apresentados por conta contábil, rela�vos a Bens em Uso e
Estocados, Cedidos, Recebidos em Cessão, Inclusive Imóveis e dos Materiais em Almoxarifado ou Outras
Unidades Correspondentes os valores foram confrontados com os saldos existentes nos
balancete mensal dezembro de 2020.

 

Diante do exposto, conclui-se que os saldos apresentados dos bens inventariados no
balancete estão condizentes com os demonstra�vos apresentados.

 

Belo Horizonte, 29 de Janeiro de 2021.

 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

Comissão Especial para a Apuração dos Bens Móveis, Imóveis e Materiais em

Almoxarifado ou Outras Unidades Correspondentes

(Anexo III da Resolução SEF nº 5.416 de 24/11/2020)

 

 

AMARO DE CARVALHO JÚNIOR

MASP 753.306-0

PRESIDENTE

 

 

TIAGO RODRIGUES FÉLIX

MASP 753.148-6

MEMBRO

 

 

MÁRCIO FERNANDES GUIMARÃES

MASP 752.689-0

MEMBRO

Documento assinado eletronicamente por Tiago Rodrigues Felix, Gestor Governamental, em
29/01/2021, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Fernandes Guimarães Junior, Servidor(a)
Público(a), em 02/02/2021, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Amaro de Carvalho Junior, Servidor Público, em
08/02/2021, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 24350232
e o código CRC F688B99A.

Referência: Processo nº 1190.01.0021942/2020-73 SEI nº 24350232
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Fazenda 

Diretoria Central de Governança das Estatais

 

Relatório - Inventário 2020-UO 1915-31/12/2020-Passivo Exig - SEF/STE-SCGOV-DCGE                                   
                                                                         

      Belo Horizonte, 18 de janeiro de 2021.

1. INTRODUÇÃO

 

Em cumprimento à determinação da Resolução nº 5.416, de 24 de novembro de 2020, e
do Decreto Estadual nº 48.080, de 11 de novembro de 2020, foi realizado o Inventário das Dívidas do
Passivo Exigível a Longo Prazo da Unidade Orçamentária 1915 - EGE/Empresas (Par�cipação no Aumento
de Capital Social das Empresas), com base nos dados apurados em 31 de dezembro de 2020, observadas
as atribuições de cada Unidade no âmbito da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais.

 

2. OBJETIVO

 

O presente relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos pela Comissão Especial,
responsável pela apuração e conciliação dos saldos contábeis das contas inscritas no grupo Passivo
Exigível a Longo Prazo, ins�tuída pela Resolução SEF nº 5.416 de 24/11/2020, em seu Anexo IV, tem por
obje�vo conferir os saldos contábeis das contas registradas no sistema, em 31 de dezembro de 2020, com
aqueles apurados por meio dos mecanismos de controle interno, pela Unidade Executora circunscrita à
Unidade Orçamentária 1915, para a mesma data de referência.

 

3. PROCEDIMENTOS ADOTADOS

 

a) Encaminhamento de e-mail ao(s) servidor(es) da Unidade Executora, designado(s)
para apuração dos respec�vos saldos das contas referentes aos grupos/subgrupos a
serem conciliados, requerendo o envio das informações necessárias à conclusão dos
trabalhos;

b) Prestação de esclarecimentos à Unidade Executora acerca dos modelos de
documentos a serem u�lizados e das informações necessárias para a geração dos
relatórios de resultado;

c) Recebimento pela Comissão das informações requeridas ao(s) servidor(es)
designado(s) da Unidade Executora, visando a análise e consolidação dos dados
levantados;

d) Consolidação das informações apuradas, com registro de eventuais divergências bem
como as providências adotadas pela Unidade Executora para o seu saneamento.

 

4. DISPOSITIVOS LEGAIS
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a) Decreto Estadual nº 48.080, de 11 de novembro de 2020, que "dispõe sobre o
encerramento do exercício financeiro de 2020 para os órgãos e as en�dades da
administração pública estadual”;

b) Resolução SEF nº 5.416, de 24 de novembro de 2020, que "dispõe sobre a
cons�tuição de comissões especiais de inventário, no âmbito da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais, a que se refere o art. 3º do Decreto Estadual nº 48.080, de 11
de novembro de 2020".

 

5. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA INVENTARIADA

 

1915 - Encargos Gerais do Estado / Par�cipação no Aumento de Capital Social de
Empresas.

 

6. UNIDADE EXECUTORA INVENTARIADA

 

1910.015 - Superintendência Central de Governança de A�vos e da Dívida Pública·
(Diretoria Central de Gestão de A�vos).

 

7. FONTES CONSULTADAS

 

a) Balancete acumulado até o mês de novembro de 2020 - Unidade Orçamentária 1915
- PARTICIPACAO NO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DE EMPRESAS - Unidade Executora
1910015 - EGE/EMPRESA;

b) DEMONSTRATIVOS DE INVENTÁRIO FÍSICOS E FINANCEIROS.

 

8. CONSIDERAÇÕES

 

Não foram apresentados contas contábeis e saldos referentes ao Passivo exigível a longo
prazo pela área. A área apresentou uma declaração de nada consta.

Não foram iden�ficados no balancete as contas contábeis e saldos referentes ao Passivo
exigível a longo prazo. 

 

9. CONCLUSÃO

 

Analisando os documentos apresentados, concluímos que as contas - referentes ao grupo
do Passivo Exigível a Longo Prazo - não apresentaram registros de movimentações e/ou não foram
registrados pela área.

 

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2021.

 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS
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Comissão Especial para apuração dos saldos do grupo Passivo Exigível a Longo Prazo

(Anexo III da Resolução SEF nº 5.416 de 24/11/2020)

 

AMARO DE CARVALHO JÚNIOR

MASP 753.306-0

PRESIDENTE

 

TIAGO RODRIGUES FÉLIX

MASP 753.148-6

MEMBRO

 

MÁRCIO FERNANDES GUIMARÃES

MASP 752.689-0

MEMBRO

Documento assinado eletronicamente por Tiago Rodrigues Felix, Gestor Governamental, em
29/01/2021, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Fernandes Guimarães Junior, Servidor(a)
Público(a), em 02/02/2021, às 13:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Amaro de Carvalho Junior, Servidor Público, em
08/02/2021, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 24351307
e o código CRC 11CEC7A3.

Referência: Processo nº 1190.01.0021942/2020-73 SEI nº 24351307
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Diretoria Central Gestão da Dívida Publica

  

Processo nº 1190.01.0007492/2021-86
Belo Horizonte, 12 de abril de 2021.

Procedência: Despacho nº 9/2020/SEF/STE/SCGOV
 
Destinatário(s): Controladoria Setorial da Fazenda

 

Assunto: Declaração de Responsável pela Contabilidade

DESPACHO
 

Considerando as informações disponíveis, atesto que as demonstrações e os demonstrativos contábeis
refletem a adequada situação orçamentária, financeira e patrimonial desta Unidade Orçamentária 1915 -
Participação no Aumento do Capital Social de Empresas - Participação Empresas, exercício 2020,
ressalvados eventuais ajustes constantes do Relatório de Conformidade Contábil, assim como medidas de
gestão que estão em curso para o aperfeiçoamento dos controle internos.

 
Simone da Costa

Registro CRC/MG nº 075868/O-0

        

 

Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021,
às 17:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27989806 e o
código CRC 47B309A9.

Referência: Processo nº 1190.01.0007492/2021-86 SEI nº 27989806
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Fazenda ​
Superintendência Central de Governança de Ativos e da Dívida Pública

 

Memorando.SEF/STE-SCGOV.nº 9/2021

Belo Horizonte, 12 de abril de 2021.

Para: Controladoria Setorial da Fazenda 

           Controlador Setorial 

 

  
  Assunto: Encaminha Prestação de Contas - UO 1915 - Exercício 2020
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 1190.01.0007492/2021-
86].
  

 

Prezado Controlador Setorial,

 

Encaminho-lhe documentos e relatórios que compõem a Prestação de Contas da Unidade
Orçamentária UO 1915 - Participação no Aumento do Capital Social das Empresas, referente ao exercício
de 2020, como responsável pela aprovação das informações apresentadas e da Superintendência Central de
Governança de Ativos e a Dívida Pública - SCGOV. 

 

Atenciosamente,

 

 

Andresa Linhares de Oliveira Nunes

Superintendente Central de Governança de Ativos e da Dívida Pública

MASP: 391.885-1

CPF: 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em
13/04/2021, às 12:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27990191 e o
código CRC D8F538F5.
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Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

Controladoria Setorial 

RELATÓRIO DOS RESULTADOS AUDITORIAIS E DO MONITORAMENTO DAS 

CONTAS ANUAIS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - EXERCÍCIO 2020 

 

Órgão/Entidade: SEF/MG – UO 1915 - Participação no Aumento do Capital 

Social de Empresas - Participação Empresas – SEF 
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MISSÃO DA SEF 

Prover e gerir os recursos financeiros do Estado para garantir 

o desenvolvimento econômico e a justiça fiscal, em benefício 

da sociedade mineira. 
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LISTA DE SIGLAS E ABREVIATURAS 

 

CGE – Controladoria Geral do Estado 

SEF – Secretaria de Estado de Fazenda 

TCE-MG - Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

UO – Unidade Orçamentária 

RAG – Relatório de Auditoria de Gestão 

P/A/OE – Projeto/Atividade/Operação Especial 

DCGA – Diretoria Central de Gestão de Ativos 

DCGE – Diretoria Central de Governança das Estatais 

CS/SEF - Controladoria Setorial - SEF/MG 
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1. INTRODUÇÃO 

Em cumprimento às determinações do art. 10, da Instrução Normativa nº 14, do Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais (TCE-MG), de 14 de dezembro de 2011, da Decisão Normativa nº 01/2021, de 

03 de fevereiro de 2021, e da Resolução SEF 5.450 de 04 de março de 2021, apresentamos o Relatório 

de Auditoria de Gestão – RAG, sobre as contas do exercício financeiro de 2020, da Unidade 

Orçamentária 1915 (UO 1915) – Participação no Aumento do Capital Social de Empresas - Participação 

Empresas, sob a responsabilidade do Secretário de Estado de Fazenda de Minas Gerais. 

Com a publicação da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, que estabelece a estrutura orgânica do 

Poder Executivo do Estado, a Superintendência Central de Governança de Ativos e da Dívida Pública – 

SCGOV compõe a estrutura básica da Secretaria de Estado de Fazenda - SEF. Subordinada à 

Subsecretaria do Tesouro Estadual – STE, a SCGOV foi estruturada por meio da união da então 

Superintendência Central de Governança de Ativos – SCGA e da Superintendência Central de 

Governança de Passivos – SCGP. 

Com a edição do Decreto nº 47.794, de 19 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a organização da 

Secretaria de Estado de Fazenda – SEF, as ações envolvendo a gestão das participações acionárias do 

Estado, e por consequência, a execução e acompanhamento da UO 1915 continuaram a compor as 

atividades da Diretoria Central de Gestão de Ativos – DCGA, que integrava a área de competência da 

Superintendência Central de Governança de Ativos – SCGA. 

A Unidade Orçamentária 1915 – PARTICIPAÇÃO NO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DE EMPRESAS – 

PARTICIPAÇÃO EMPRESAS, vinculada ao órgão 1910 – Encargos Gerais do Estado – Secretaria de Estado 

de Fazenda, tem como função a gestão orçamentária, financeira, contábil, patrimonial e dos atos 

relacionados às inversões financeiras para as empresas nas quais o Estado detém o controle operacional 

direto, composta pela Unidade Executora 1910015 – EGE/SEF- Participação no Aumento do Capital 

Social de Empresas. 

O trabalho foi realizado consoante normas e procedimentos de auditoria, incluindo, 

consequentemente, provas em registros e documentos correspondentes na extensão julgada 

necessária, segundo as circunstâncias, à obtenção das evidências e dos elementos de convicção sobre 

as ocorrências detectadas. 

A execução dos trabalhos foi orientada pela Controladoria-Geral do Estado de Minas Gerais, nos termos 

da competência que lhe é atribuída pelo art. 49 da Lei n.º 23.304, de 30 de maio de 2019, por meio da 

Auditoria-Geral do Estado, conforme Roteiro de elaboração do Relatório de Auditoria de Gestão, revisto 

e atualizado em março de 2021. 

O relatório está estruturado em tópicos e circunstanciado em sínteses dos itens previstos no art. 10 da 

IN TCEMG nº 14, de 2011 e na Decisão Normativa vigente, editada pelo TCE-MG. 
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2. RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA DESENVOLVIDAS NO EXERCÍCIO 
DE 2020: 

 

2.1 - Destaque das ações de auditoria de 2020: síntese dos principais trabalhos realizados em 

2020, inclusive as ações de auditoria para o enfrentamento da pandemia do Covid-19 

Não houve nenhuma ação de auditoria no ano de 2020 relacionada à UO 1915 – Participação no 

aumento do capital social de empresa – Participação empresas, gerida pela Secretaria de Estado de 

Fazenda.  

 

2.2 - Trabalhos de auditoria realizados em 2020  

O art. 6º da Decisão Normativa TCEMG nº 01/2021 determina em seu Anexo III, item V, primeira parte, 

que a unidade de auditoria informe os resultados das auditorias realizadas durante o exercício, os quais 

devem indicar as ilegalidades ou irregularidades apuradas e as medidas saneadoras recomendadas.  

Não ocorreram trabalhos de auditoria de conformidade contábil, financeira, orçamentária, operacional 

e patrimonial relativas à UO 1915, que resultassem em recomendações de adoção de providências por 

parte do gestor. 

 

2.3 - Demonstrativo dos benefícios financeiros e não financeiros decorrentes da atuação ao longo 

do período:  

No exercício de 2020 não foi realizado trabalho específico para a UO 1915, não sendo apurados 

benefícios financeiros e não financeiros. 

 

2.4 - Resultado do monitoramento das decisões expedidas por órgãos de controle externo, pelo 

Conselho fiscal e pelo conselho de administração, se houver.  

A Decisão Normativa TCEMG nº 01/2021 determina em seu Anexo III, Item V, segunda parte, que a 

unidade de auditoria informe sobre o resultado de monitoramento das decisões do Tribunal em contas 

anuais de exercícios anteriores. Em pesquisa ao site www.tce.mg.gov.br não foram identificados 

processos relacionados às contas anuais de exercícios anteriores da UO 1915. 

 

3. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CAPUT DO ART. 5º DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

Tendo em vista a peculiaridade da UO 1915, cuja finalidade é viabilizar o aporte de recursos financeiros 

do Tesouro Estadual em empresas nas quais o Estado é acionista controlador, não há despesas 

realizadas sob a égide da Lei Federal nº 8.666. 
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4. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS QUANTO À EFICÁCIA E À EFICIÊNCIA 
DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL, COM DESTAQUE PARA AS 
AÇÕES DE ENFRENTAMENTO À COVID-19, SOB A RESPONSABILIDADE DO ÓRGÃO, 
NOS TERMOS DA LEI Nº 23.632, DE 02/04/2020  

A avaliação dos resultados quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial da Unidade Orçamentária 1915 – EGE – Transferências do Estado a Empresas realizou-se 

nos termos demonstrados a seguir. 

 

4.1 – GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

A análise da eficácia da gestão orçamentária é realizada com base na relação entre o resultado físico 

alcançado e o resultado físico previsto para cada P/A/OE constante da LOA. Para a eficiência, a 

mensuração é precedida da análise da relação entre resultados obtidos em face dos previstos (meta 

física realizada versus meta física prevista) e custos incorridos em face dos previstos (despesa realizada 

versus despesa fixada) de cada P/A/OE constante da LOA. 

Considerando a inexistência de metas físicas na LOA para P/A/OE da U.O. 1915 - EGE – Transferências 

do Estado a Empresas, a análise ficou prejudicada.  

 

4.2 - GESTÃO FINANCEIRA 

A gestão financeira da Unidade Orçamentária 1915 apresentou-se “parcialmente eficaz” ficando 

prejudicada a avaliação quanto à eficiência da gestão financeira, uma vez que os recursos financeiros 

da unidade são gerenciados pela U.O. 1911 – EGE – Encargos Gerais. 

Tal conclusão se assenta nos seguintes parâmetros e ocorrências: 

 a - Relativamente à eficácia da gestão financeira 

A eficácia da gestão financeira é obtida a partir da observância do limite de disponibilidade financeira 

existente para efeito de assunção de compromissos pela U.O. 1915. 

Quesito 1 - Disponibilidade Financeira versus Obrigações 

Recursos Financeiros Disponíveis (contas contábeis dos subgrupos 111.00.00.00.00 – Disponível e 

Créditos Financeiros a Receber – Operações Intragovernamentais). 

Tabela 1: Disponibilidades         R$ 1,00 

Conta Descrição Saldo em 31/12/20 

1.1.1.1.2.01.01 Recursos de contas arrecadadoras 8.124,70 

1.1.3.8.2 
Outros Créditos a Receber e Valores a Curto 
Prazo – INTRA OFSS 

17.000.000,00 

Total 17.008.124,70 
Fonte: Balancete de Encerramento – dezembro/2020 

O saldo de R$ 8.124,70 (oito mil, cento e vinte e quatro reais e setenta centavos) referente à conta 

Recursos Contas Arrecadadoras escritural diz respeito a execuções a favor do BDMG correspondente à 
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administração do FUNDESE, calculado em 4% (quatro por cento) do total dos retornos de 

financiamentos concedidos pelo FUNDESE/CREDPOP. O montante foi recolhido e executado em 2020. 

Tabela 2: Obrigações         R$ 1,00 

Conta Descrição Saldo em 31/12/20 

2.1.8.9.1.02 Inversões Financeiras 17.000.000,00 

Total 17.000.000,00 
Fonte: Balancete de Encerramento – dezembro/2020 

 
Resultado obtido:  

      Recursos Financeiros Disponíveis:                         R$ 17.008.124,70    

(-) Passivo Circulante (Inversões Financeiras)                                 (R$ 17.000.000,00) 

(=) Saldo disponível                                                                     R$  8.124,70     

Nesses termos, a gestão financeira da U.O. 1915 assenta-se na existência de recursos financeiros 

disponíveis suficientes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

Quesito 2 – Lastro de restos a pagar 

Tabela 3:- Disponibilidades 

Conta Descrição Saldo em 31/12/20 

1.1.1.1.2.01.01 Recursos de contas arrecadadoras 8.124,70 

1.1.3.8.2 
Outros Créditos a Receber e Valores a Curto 
Prazo – INTRA OFSS 

17.000.000,00 

Total 17.008.124,70 
Fonte: Balancete de Encerramento – dezembro/2020 

 

Tabela 4:  Restos a pagar Processados 

Conta Descrição Saldo em 31/12/20 

2.1.8.9.1.02 Inversões Financeiras 17.000.000,00 

Total 17.000.000,00 
Fonte: Balancete de Encerramento – dezembro/2020 

O saldo e R$ 17.000.000,00 refere-se a restos a pagar processado – RPP em favor da empresa Minas 

Gerais Participações S/A – MGI, parte da suplementação orçamentária total de R$ 34.959.234,11, valor 

do aporte ao capital social da MGI, destinado à recomposição patrimonial da empresa. 

 

Quesito 3 – Recursos de Convênios 

É a correspondência do saldo das contas contábeis demonstrativas de recursos de convênios 

(1.1.1.1.1.02 – Bancos conta movimento, 1.1.1.1.1.10 – Aplicações Financeiras, e 1.1.1.1.2.01.02 – 

Contas de Movimentação Interna/CMI), com o respectivo saldo bancário.  

Estas contas não apresentaram saldo em 31/12/2020. 
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Quesito 4 – Recursos Diretamente Arrecadados 

Trata-se da verificação do saldo das contas contábeis do Ativo Disponível (1.1.1.1.1.02 – Bancos Conta 

Movimento, 1.1.1.1.1.10 – Aplicações Financeiras, e 1.1.1.1.2.01.02 – Contas em Movimentação 

Interna/CMI, e 1.1.2.2 – Clientes, para conciliação com o saldo bancário no último dia útil do exercício. 

As rubricas em referência não apresentavam saldo em 31-12-2020, razão pela qual tal quesito de 

avaliação quanto à eficácia da gestão financeira não se aplica à unidade.  

 b - Relativamente à eficiência da gestão financeira 

A eficiência da gestão financeira é obtida a partir da observância de disposições legais, do conhecimento 

tempestivo das disponibilidades do órgão e da previsão de ingressos futuros para efeito de assunção de 

compromissos financeiros, obtidos mediante mecanismos de controle e acompanhamento da utilização 

de seus recursos financeiros. 

Os recursos financeiros da unidade são gerenciados pela U.O. 1911 – EGE – Encargos Gerais, portanto, 

a avaliação quanto à eficiência da Gestão Financeira da unidade fica prejudicada. 

 

4.3 - GESTÃO PATRIMONIAL 

A gestão patrimonial da U.O. 1915 não foi avaliada, considerando a ausência de bens em uso e 

estocados, cedidos, recebidos em cessão, inclusive imóveis e de materiais em almoxarifado alocado 

para a unidade. Os bens patrimoniais de uso da unidade encontram-se contabilizados na U.O. 1191 – 

Secretaria de Estado de Fazenda. 

 

4.4 - RESULTADO DA AVALIAÇÃO SOBRE AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELO GESTOR DIANTE DE 

DANOS CAUSADOS AO ERÁRIO, ESPECIFICANDO, QUANDO FOR O CASO, AS SINDICÂNCIAS, 

INQUÉRITOS, PROCESSOS ADMINISTRATIVOS OU TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS, 

INSTAURADOS NO PERÍODO E OS RESPECTIVOS RESULTADOS, INDICANDO NÚMEROS, 

CAUSAS, DATAS DE INSTAURAÇÃO E DE COMUNICAÇÃO AO TRIBUNAL E ESTÁGIO ATUAL 

DOS PROCESSOS 

Não foram instaurados ou concluídos processos a título de sindicância, inquérito, processo 

administrativo ou tomada de contas especial na U.O. 1915. 
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4.5 - DECLARAÇÃO DE QUE FOI VERIFICADA E COMPROVADA A LEGALIDADE DOS ATOS DE 

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL, INCLUSIVE NOS PROCEDIMENTOS 

DE ENCERRAMENTO DE GESTÃO, CONSIDERANDO O RESULTADO DAS AÇÕES DE 

FISCALIZAÇÃO OU DAS AUDITORIAS REALIZADAS NO DECORRER DO EXERCÍCIO DE 2020, 

COM DESTAQUE PARA AS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO À COVID-19 SOB A 

RESPONSABILIDADE DO ÓRGÃO, NOS TERMOS DA LEI Nº 23.632, DE 2/4/2020, INDICANDO 

AS FALHAS, IRREGULARIDADES OU ILEGALIDADES APURADAS E AS MEDIDAS SANEADORAS 

RECOMENDADAS 

A avaliação da legalidade dos atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial da Unidade 

Orçamentária 1915 realizou-se nos termos demonstrados a seguir.  

➢ Dos Agentes responsáveis 

Constam da prestação de contas da U.O.  1915, os dados estabelecidos no art. 7° da IN 14/2011 do TCE-

MG (nome, cargo, CPF, endereço etc.), dos titulares e seus substitutos, que durante o exercício de 2020, 

assumiram as seguintes responsabilidades: 

✓ dirigente máximo da unidade jurisdicionada de que trata as contas; 

✓ dirigente de unidade administrativa - responsável pela gestão de programa governamental; 

✓ dirigente de unidade administrativa - responsável pela gestão patrimonial; 

✓ ordenadores de despesas; 

✓ encarregado da gestão orçamentária e financeira ou outro corresponsável por atos de gestão; 

✓ encarregado de arrecadação de receitas;  

                       

­ Os ordenadores de despesa estão identificados na prestação de contas da U.O. 1915, cuja 

competência foi delegada pelas Resoluções SEF n.º 5.331, de 26-12-2019 – Delega competência 

para a prática de atos de ordenação de despesas no âmbito da estrutura administrativa da 

Secretaria de Estado de Fazenda, para o exercício de 2020.  

­ Resolução SEF nº 5.332, de 26-12-2019 - Indica os Responsáveis Técnicos que atuarão junto ao 

Sistema Integrado de Administração Financeira durante o exercício financeiro de 2020.  

­ Resolução SEF nº 5.334, de 30-12-2019 - Dispõe sobre normas gerais e orientações de 

programação, execução orçamentária e financeira e avaliação no âmbito da Secretaria de Estado 

de Fazenda para o exercício de 2020.  

A delegação formal dos Agentes Públicos para atuação junto ao Sistema Integrado de Administração 

Financeira - SIAFI-MG, nos termos do Decreto nº. 42.251, de 09 de janeiro de 2002, ocorreu por ato do 

Senhor Secretário de Fazenda/MG, mediante publicação da Resolução SEF nº 5.332, de 26 de dezembro 

de 2019, no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, e alterações publicadas durante o ano. 
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➢ Do profissional habilitado para responder pela Contabilidade da Unidade  

Consta da prestação de contas da U.O. 1915, conforme Despacho nº 15/2020/SEF/STE/SCGOV, Simone 

da Costa, CRC/MG nº 075868/O-0, profissional habilitada para atender pela contabilidade da UO 1915. 

Os demonstrativos contábeis estão atestados pela servidora Simone da Costa – MASP 752.515-7, 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, sob o nº. MG-075868/O-0, responsável pelo 

Setor Contábil da UO 1915 – SEF/MG.  

A adequada situação orçamentária, financeira, patrimonial e contábil da Unidade 1915 – SEF foi 

declarada pelas autoridades responsáveis, em Relatório de Conformidade Contábil, do exercício de 

2020, ressalvadas as observações registradas no próprio documento, atendendo à legislação vigente. 

 

➢ Existência de designação formal de pregoeiro e equipe de apoio 

Devido às características da UO 1915, não houve designação de pregoeiro.  

 

➢ Relação das Auditorias Contábil, Financeira, Orçamentária, Operacional e Patrimonial 

Realizadas e providências tomadas 

No exercício de 2020, não foi realizado trabalho de auditoria na U.O. 1915. 

 

➢ Quanto à legalidade da inscrição em Restos a Pagar  

Consta na conta contábil 6.3.8 – Inscrição Restos a Pagar o valor de R$ 17.008.124,70.  

O saldo de R$ 8.124,70 (oito mil, cento e vinte e quatro reais e setenta centavos) da conta 

Recursos/Transferências Vinculados refere-se a restos a pagar não processados – RPNP/2020 de parte 

do mês de dezembro de 2020. Ressalta-se que nesse mês o FUNDESE recebeu uma receita muito acima 

da média anual, o que gerou um direito ao aumento de capital do BDMG, no valor de R$ 11.060,01 

(onze mil, sessenta reais e um centavo). Desta forma, foi realizado o pagamento do valor de R$ 8.124,70 

(oito mil, cento e vinte e quatro reais e setenta centavos) inscritos em RPNP/2020, e ainda, será 

realizado aporte de capital por meio de Despesas de Exercícios Anteriores – DEA no valor de R$ 2.935,31 

(dois mil, novecentos e trinta e cinco reais e trinta e um centavos). 

O saldo de R$ 17.000.000,00 refere-se a restos a pagar processado – RPP na Minas Gerais Participações 

S/A – MGI, decorrente de suplementação orçamentária no total de R$ 34.959.234,11, valor este 

referente a aportes ao capital social da MGI visando a recomposição patrimonial, cujo montante de R$ 

17.959.234,11 (dezessete milhões, novecentos e cinquenta e nove mil duzentos e trinta e quatro reais 

e onze centavos) foi realizado no exercício de 2020, havendo sido o restante, no valor de R$ 

17.000.000,00 (dezessete milhões de reais), inscrito em restos a pagar processado – RPP/2020, com 

ordem de pagamento registrada em 13 de janeiro de 2021, após o fechamento do período de ajuste do 

exercício de 2020. 
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➢ Cancelamento de inscrições de RNNP de exercícios anteriores  

Os registros de cancelamentos de RPNP são refletidos na conta 5.3.1.2.0.00.00 – RP não processados – 

exercícios anteriores, na hipótese de sua não liquidação no prazo estabelecido no decreto do exercício 

em que houve a respectiva inscrição. Esta conta não apresentou lançamento.  

 

➢ Diversos Responsáveis Apurados e em Apuração 

Trata-se da verificação da tempestividade e fidedignidade de eventuais saldos existentes nas contas 

contábeis 1.1.3.4 - Créditos por dano ao patrimônio e 8.1.1.9.1.06 -Diversos Responsáveis em Apuração, 

decorrentes de atos ilegais apurados em sindicâncias, processos administrativos e tomada de contas 

especial, bem como da comunicação de ilegalidades ao TCE/MG. 

As referidas contas contábeis não apresentaram saldo ao final do exercício de 2020.  

 

➢ Verificação da existência de prestações de contas pendentes 

Foram analisadas as contas 1.1.3.1.1.01.01 – Adiantamentos/Diárias antecipadas concedidos a Pessoal 

e 8.1.2.2.1.04 – Obrigações Conveniadas a Comprovar. Constatou-se que as rubricas em referência não 

apresentavam saldo em 31-12-2020. 

 

➢ Resultados do Inventário Anual  

Em cumprimento à determinação constante do Decreto nº 48.080, de 11 de novembro de 2020, e, em 

especial, da Resolução SEFº 5.416 de 21/11/2020, foram constituídas as comissões de inventário com a 

atribuição de consolidar as informações e os levantamentos realizados nas unidades administrativas da 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais.  

 

➢ Da Constituição das Comissões de Inventário.  

A fim de realizar o Inventário dos grupos saldos Contábeis das Dívidas do Passivo Circulante e dos 

Valores em Tesouraria, Bens em Uso e Estocados, Cedidos, Recebidos em Cessão, Inclusive Imóveis e 

dos Materiais em Almoxarifado ou Outras Unidades Correspondentes, e, Dívidas do Passivo Exigível a 

Longo Prazo da Unidade Orçamentária 1915 - EGE/Empresas (Participação no Aumento de Capital Social 

das Empresas) constituiu-se por meio da Resolução SEF nº 5.416 de 21/11/2020, a Comissão de 

Inventário daqueles Grupos. A citada Resolução definiu: 

Presidente: Amaro de Carvalho Júnior, Masp 753.306-0;  

Membros: Tiago Rodrigues Félix, Masp: 753.148-6 e Márcio Fernandes Guimarães, Masp: 752.689-0. 
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➢ Inventário dos saldos Contábeis das Dívidas do Passivo Circulante e dos Valores em Tesouraria 

da Unidade Orçamentária 1915 - EGE/Empresas (Participação no Aumento de Capital Social das 

Empresas) 

A comissão inventariante constou em suas considerações, “que a unidade apresentou no relatório do 

passivo circulante, somente a conta 2.1.8.9.1.02 - Inversões Financeiras, com o saldo de R$ 

17.000.000,00 (dezessete milhões de reais) na data de 31/12/2020, referentes a recomposição 

patrimonial da MGS, conforme demonstrativo da área e observações abaixo transcritas. 

MGI - R$ 17.000.000,00 - Aumento de Capital referente à recomposição patrimonial, conforme 

deliberado na Assembleia Geral Extraordinária de 22/12/2016, a MGI solicitou dia 16/12/2020, 

conforme OFÍCIO MGI/SUP. ADMINISTRATIVA nº. 29/2020, aporte de recurso a título de 

integralização de capital, para subsidiar o pagamento das obrigações relavas à 5ª emissão de 

debêntures, mais especificamente para o pagamento da 4º tranche das opções, sendo aprovado 

conforme OF.COFIN n.º 1482/2020 e publicado Decreto NE nº 522 em 23/12/2020. Empenho 

09/2020 - Liquidação nº 01/2020 registrada no período de ajustes contábeis - OP cheque nº 

01/2021 registrada em 13/01/2021”. 

A avaliação da comissão levou em consideração os saldos apresentados nos relatórios emitidos pela 

Diretoria Central de Governança das Estatais/DCGE e balancete, sendo a conciliação realizada em busca 

de divergências entre estes registros. Não se avaliou a classificação das contas apresentadas. 

Constou também na conclusão da comissão inventariante, “que foi realizada a conciliação dos saldos 

das contas contábeis, na data de 31/12/2020, relativos aos grupos "Passivo Circulante" e "Valores em 

Tesouraria", bem como confrontou-se os valores com os saldos existentes no balancete mensal 

dezembro de 2020, razão pela qual afirmou-se que os saldos do balancete estão condizentes com os 

demonstrativos apresentados”. 

 

➢ Inventário dos Bens em Uso e Estocados, Cedidos, Recebidos em Cessão, Inclusive Imóveis e 

dos Materiais em Almoxarifado ou Outras Unidades Correspondentes da Unidade 

Orçamentária 1915 - EGE/Empresas (Participação no Aumento de Capital Social das Empresas) 

A UO 1915 não possui bens em uso e estocados, cedidos, recebidos em cessão, inclusive imóveis e 

materiais em almoxarifado, sendo estes bens classificados na UO 1191 – SEF. A comissão inventariante 

avaliou os saldos das contas 1.2.2.1.1.01.01 - INTEGRALIZADAS e 1.2.2.1.1.01.02 – A INTEGRALIZAR, 

apresentados nos relatórios emitidos pela DCGE e Balancete (Relatório de Verificação), sendo a 

conciliação realizada em busca de divergências entre esses registros.  

A comissão inventariante concluiu “que os saldos apresentados dos bens inventariados no balancete 

estão condizentes com os demonstrativos apresentados”. 
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➢ Inventário das Dívidas do Passivo Exigível a Longo Prazo da Unidade Orçamentária 1915 - 

EGE/Empresas (Participação no Aumento de Capital Social das Empresas) 

A comissão inventariante registrou em suas considerações “que não foram apresentados saldos das 

contas contábeis referentes ao Passivo exigível a longo prazo pelo responsável da unidade, que 

apresentou declaração de “nada consta”, concluindo que as contas referentes ao grupo do Passivo 

Exigível a Longo Prazo - não apresentaram registros de movimentações e/ou não foram registrados pela 

área”. 

 

➢ Declaração sobre a Legalidade dos Atos de Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial 

A partir de exames realizados consoante normas e procedimentos de auditoria e incluindo provas em 

registros e documentos correspondentes na extensão da amostra selecionada para, segundo as 

circunstâncias, obtenção das evidências e dos elementos de convicção sobre as ocorrências detectadas, 

declaramos, com base nos trabalhos de auditoria relativos ao exercício em foco e em atendimento ao 

inciso V do art. 10 da IN nº 14/2011 do TCE-MG, que, relativamente à amostra considerada, evidenciou-

se a “legalidade” dos atos de gestão financeira da Unidade Orçamentária 1915 – Participação no 

Aumento do Capital Social de Empresas, praticados durante o ano-exercício de 2020. 

 

5. CONCLUSÃO: PARECER CONCLUSIVO SOBRE AS CONTAS ANUAIS  

Examinadas as contas de exercício do titular da Unidade Orçamentária 1915 - Participação no Aumento 

do Capital Social de Empresas - Participação Empresas, relativas ao ano-exercício de 2020, considerando 

as diretrizes dos instrumentos de planejamento estadual, representadas pelo Plano Plurianual de Ação 

Governamental (PPAG), pela Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), pelos atos consequentes da 

publicação da Lei Orçamentária Anual (LOA) e pelas disposições das normas pertinentes, com destaque 

para a Lei Federal nº 4.320, de 1964, e o Decreto nº 37.924, de 1996 (e respectivas alterações), bem 

como o atendimento aos princípios constitucionais que regem a Administração Pública – legalidade, 

moralidade, publicidade, impessoalidade, eficiência e razoabilidade. 

A responsabilidade da CS/SEF é a de expressar opinião sobre a regularidade das contas do administrador 

público, relativa a seus atos de gestão e à execução orçamentária, financeira e patrimonial da 

instituição. 

Os exames foram conduzidos de acordo com normas de auditoria aplicáveis à Administração Pública e 

compreenderam: 

✓ o planejamento dos trabalhos, considerando os padrões normativo, gerencial, operacional e 

informacional, os controles internos e os registros contábeis; 

✓ a constatação, com base na aplicação de técnicas e testes de auditoria constantes do Roteiro 

para Elaboração de Relatório de Controle Interno da Prestação de Contas de Exercício, 

elaborado pela Controladoria-Geral do Estado de Minas Gerais, das evidências e dos registros 
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APÊNDICE 1 – Legislação aplicável 

 
­ Constituição da República Federativa do Brasil, de 5-10-1988.  

­ Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21-09-1989.  

­ Lei Complementar Federal nº 101, de 4-05-2000 – Estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.  

­ Lei Complementar nº 102, de 17-01-2008 – Dispõe sobre a organização do Tribunal de Contas e dá 

outras providências.  

­ Lei Federal nº 4.320, de 17-03-1964 – Estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração 

e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  

­ Lei Federal nº 8.666, de 21-06-1993 – Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.  

­ Lei n.º 15.032, de 20-01-2004 – Dispõe sobre o Plano Mineiro de Desenvolvimento Integrado – 

PMDI – 2011 - 2030;  

­ Lei n.º 23.577, de 15-01-2020 – Atualiza o Plano Mineiro de Desenvolvimento Integrado – PMDI.  

­ Lei n.º 23.578, de 15-01-2020 – Institui o Plano Plurianual de Ação Governamental para o 

quadriênio 2020-2023.  

­ Lei n.º 23.579, de 15/01/2020 – Estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado 

de Minas Gerais e do Orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado para o 

exercício de 2020 - Lei Orçamentária Anual – LOA;    

­ Lei n.º 23.364, de 25-07-2019 - Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da lei 

orçamentária para o exercício de 2020.  

­ Decreto n.º 37.924, de 16-05-1996 - Dispõe sobre a execução orçamentária e financeira, 

estabelece normas gerais de gestão das atividades patrimonial e contábil de órgãos e entidades 

integrantes do Poder Executivo;  

­ Decreto nº 42.251, de 9 de janeiro de 2002 – Institui o responsável técnico para atuação junto ao 

Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI-MG.  

­ Decreto n.º 47.865, de 14-02-2020 - Dispõe sobre a programação orçamentária e financeira do 

Estado de Minas Gerais para o exercício de 2020 e dá outras providências;  

­ Decreto n.º 48.080, de 11-11-2020 - Dispõe sobre o encerramento do exercício financeiro de 

2020 para os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual;    

­ Resolução nº 5.331, de 26-12-2019 – Delega competência para a prática de atos de ordenação de 

despesas no âmbito da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Fazenda, para o 

exercício de 2020.  
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­ Resolução SEF nº 5.332, de 26-12-2019 - Indica os Responsáveis Técnicos que atuarão junto ao 

Sistema Integrado de Administração Financeira durante o exercício financeiro de 2020.  

­ Resolução SEF nº 5.334, de 30-12-2019 - Dispõe sobre normas gerais e orientações de 

programação, execução orçamentária e financeira e avaliação no âmbito da Secretaria de Estado 

de Fazenda para o exercício de 2020.  

­ Resolução SEF n.º 5.416, de 21-11-2020 e retificada em 01/12/2020 - Dispõe sobre a constituição 

de comissões especiais de inventário, no âmbito da SEF/MG, a que se refere o art. 3º do Decreto 

Estadual nº 48.080, de 11 de novembro de 2020.  

­ Resolução Conjunta SEF/IPSEMG nº 5.426, de 18-12-2020 - Constitui Comissão para inventário da 

dívida flutuante e fundada do FUNFIP.  

­ Resolução SEF n.º 5.450, de 04-03-2020 - Dispõe sobre as atribuições e prazos para a elaboração 

das prestações de contas do exercício financeira de 2020.  

­ Decreto nº 47.774, de 4 de dezembro de 2019 – Dispõe sobre a organização da Controladoria-

Geral do Estado.  

­ Instrução Normativa TCEMG nº 14, de 14 de dezembro de 2011 – Disciplina a organização e a 

apresentação das contas anuais dos administradores e demais responsáveis por unidades 

jurisdicionadas das administrações direta e indireta estadual e municipal, para fins de julgamento.   

­ Decisão Normativa do TCEMG a que se refere o art. 3º da Instrução Normativa nº 14/2011 do 

TCEMG, editada anualmente.   

­ Portaria MF nº 184, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre as diretrizes a serem observadas 

no setor público (pelos entes públicos) quanto aos procedimentos, práticas, elaboração e 

divulgação das demonstrações contábeis, de forma a torná-los convergentes com as Normas 

Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.  

­ Portaria Conjunta STN/SOF nº 6, de 18 de dezembro de 2018, que aprova a parte I – Procedimentos 

Contábeis Orçamentários da 8ª edição do manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

(MCASP).  

­ Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que aprova as Partes Geral, II – Procedimentos 

Contábeis Patrimoniais, III – Procedimentos Contábeis Específicos, IV – Plano de Contas Aplicado 

ao Setor Público e V – Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público da 7ª edição do 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP). 
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APÊNDICE 2 – Avaliação da Gestão Orçamentária - Exercício de 2020  

 

Unidade 

Orçamentária: 
1915 - PARTICIPAÇÃO NO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DE EMPRESAS – PARTICIPAÇÃO EMPRESAS 

Programa - 

P/A/OE 
Metas Físicas Metas Financeiras Eficácia Eficiência 

Jus

tific

ativ

as 
Progr

ama 

P/A/O

E 

Código 

Descrição 

Produto e  

Unidade de 

Medida 

Previsão 

LOA 
Execução 

Execução / 

Previsão 

(%) 

Crédito 

Inicial 

(R$) 

Despesa 

Realizada 

(R$) 

Desp.Realiz

./ Créd. 

Inicial 

(%) 

EA% 

Dese

mpen

ho 

EI% 

Dese

mpen

ho 

705 7541  1 0 0,0 1.000,00 0,00 0,0 0,0 I   1 

705 7700  1 34.959 3.495.900,0 1.000,00 34.959.234,11 3.495.923,4 3.495.900,0 S 100,0 S 2 

705 7707  1 60.000 6.000.000,0 1.000,00 60.000.000,00 6.000.000,0 6.000.000,0 S 100,0 S 3 

705 7723  1 0 0,0 1.000,00 0,00 0,0 0,0 I   4 

705 7734  1 15.000 1.500.000,0 1.000,00 15.000.000,00 1.500.000,0 1.500.000,0 S 100,0 S 5 

705 7737  1 0 0,0 1.000,00 0,00 0,0 0,0 I   6 

705 7752  88 105.746 120.165,9 87.750,00 105.746.032,50 120.508,3 120.165,9 S 99,7 S 7 

705 7758  1 0 0,0 1.000,00 0,00 0,0 0,0 I   8 

705 7759  1 1.042 104.200,0 1.000,00 1.042.618,00 104.261,8 104.200,0 S 99,9 S 9 

705 7054  1 0 0,0 1.000,00 0,00 0,0 0,0 I   10 

Totais (Execução Orçamentária) 96.750,00 216.747.884,61  IA% = 50,0% II% = 100,0%  

Avaliação da Gestão Orçamentária PARCIALMENTE EFICAZ EFICIENTE  
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APÊNDICE 3 – Execução de Ações de Governo - Justificativas  

 

 Unidade Orçamentária: 

Índice 
P/A/OE  Justificativa 

Código Descrição FS FNCI FNCA Descrição 

 7541  x x x Decorrente da não execução de aportes na empresa. 

 7700  x 
x 

 
FS - Decorrente da definição da unidade de medida da meta física associada à abertura orçamentária simbólica. 

FNCI - Decorrente da abertura orçamentária simbólica, implicando em crédito inicial ínfimo 

 7707  x 
x 

x 
FS - Decorrente da definição da unidade de medida da meta física associada à abertura orçamentária simbólica. 

FNCI - Decorrente da abertura orçamentária simbólica, implicando em crédito inicial ínfimo. 

 7723  x x x Decorrente da não execução de aportes na empresa. 

 7734  x 
x 

x 
FS - Decorrente da definição da unidade de medida da meta física associada à abertura orçamentária simbólica. 

FNCI - Decorrente da abertura orçamentária simbólica, implicando em crédito inicial ínfimo. 

 7737  x x x Decorrente da não execução de aportes na empresa 

 7752  x 
x 

x 
FS - Decorrente da definição da unidade de medida da meta física associada à abertura orçamentária simbólica. 

FNCI - Decorrente da abertura orçamentária simbólica, implicando em crédito inicial ínfimo 

 7758  x x x Decorrente da não execução de aportes na empresa 

 7759  x 
x 

x 
FS - Decorrente da definição da unidade de medida da meta física associada à abertura orçamentária simbólica. 

FNCI - Decorrente da abertura orçamentária simbólica, implicando em crédito inicial ínfimo 

 7054  x x x Decorrente da não execução de aportes na empresa 

       

OBS: Notas: Para maiores esclarecimentos em relação às ações, consultar relatório - 27918123 

Legenda: FS - Justificativa para execução de meta física; FNCI - Justificativa para execução de meta financeira considerando o crédito inicial; FNCA - Justificativa para execução de meta 

financeira considerando o crédito autorizado 
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